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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ademir Hiromu Watanabe

Ana Paula Favero Sakano

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer  SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEMES Secretaria de Esportes

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
"Taça Baltazar Fernandes" - 2011

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1°O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato Municipal de Futebol da
3ª Divisão "Taça Baltazar Fernandes" na temporada 2011, em conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2°O campeonato será disputado em 06 (seis) fases: Primeira (Classificatória), Segunda (Eliminatória), Terceira (Oitavas
de Final), Quarta (Quartas de Final), Quinta (Semi Final) e Sexta (Final).
PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3°Participarão da primeira fase as 75 (setenta e cinco) associações, divididas em 16 grupos (A, B, C, D, E, F, G, H, I, J,
K, L, M, N, O e P), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico  no dia 17/08/2011, conforme relacionado a seguir:

Grupos com 04 equipes
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Artigo 4°Na primeira fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno único, classificando
se para a fase seguinte as 02 (duas) associações com o maior número de pontos ganhos dentro do seu grupo;
Artigo 5°A segunda fase (eliminatória) será disputada pelas 32 (trinta e duas) associações classificadas na Primeira Fase, pelo
sistema de eliminatória simples (jogo único), considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme
emparceiramento abaixo:

Jogo 01 1° do A X 2° do B
Jogo 02 1° do B X 2° do A
Jogo 03 1° do C X 2° do D
Jogo 04 1° do D X 2° do C
Jogo 05 1° do E X 2° do F
Jogo 06 1° do F X 2° do E
Jogo 07 1° do G X 2° do H
Jogo 08 1° do H X 2° do G
Jogo 09 1° do I X 2° do J
Jogo 10 1° do J X 2° do I
Jogo 11 1° do K X 2° do L
Jogo 12 1° do L X 2° do K
Jogo 13 1° do M X 2° do N
Jogo 14 1° do N X 2° do M
Jogo 15 1° do O X 2° do P
Jogo 16 1° do P X 2° do O

Artigo 6º A Terceira Fase (Oitavas de Final) será disputada pelas 16 (dezesseis) associações classificadas e formarão 08 (oito)
grupos com 02 (duas) associações cada um, que se enfrentarão pelo sistema de eliminatória simples (jogo único), considerando-
se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

Grupo I Venc. do Jogo "01" X Venc. do Jogo "03"
Grupo II Venc. do Jogo "02" X Venc. do Jogo "04"
Grupo III Venc. do Jogo "05" X Venc. do Jogo "07"
Grupo IV Venc. do Jogo "06" X Venc. do Jogo "08"
Grupo V Venc. do Jogo "09" X Venc. do Jogo "11"
Grupo VI Venc. do Jogo "10" X Venc. do Jogo "12"
Grupo VII Venc. do Jogo "13" X Venc. do Jogo "15"
Grupo VIII Venc. do Jogo "14" X Venc. do Jogo "16"

QUARTA FASE - QUARTAS DE FINAL

Artigo 7°Na quarta fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02 (duas)
associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamen-
te nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

Grupo IX Grupo I X Grupo III
Grupo X Grupo II X Grupo IV
Grupo XI Grupo V X Grupo VII
Grupo XII Grupo VI X Grupo VIII

QUINTA FASE - SEMI FINAL
Artigo 8°Na quinta fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 02 (duas) associ-
ações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação

com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase,
conforme emparceiramento abaixo:

Classificado do grupo  IX X Classificado do grupo  XI
Classificado do grupo  X X  Classificado do grupo  XII

SEXTA FASE - FINAL
Artigo 9° - Na Sexta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, sagrando-se campeã
a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase.
Artigo 10 - O mando de jogo na Primeira Fase (Classificatória), Segunda Fase (eliminatória), Terceira Fase (Oitavas de Final),
Quarta Fase (Quartas de Final),  Quinta Fase (Semi-Final) e Sexta Fase (Final) pertencerá exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 11    Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na Primeira Fase, suces-
sivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:
3 Maior número de vitórias;
4 Maior saldo de gols;
5 Maior número de gols marcados;
6 Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
7 Sorteio público na SEMES.

Artigo 12      Na Segunda e Terceira Fases, todas as partidas que terminarem empatadas no tempo regulamentar serão decididas
através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e praticadas pela FIFA
§ único Nas, quarta (quartas de final), quinta fase (semi final) e sexta fase (final), ao final da 2ª partida, ocorrendo igualdade de
pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB
e postas em prática pela FIFA.
Artigo 13 - Para efeito de classificação final, será considerada terceira colocada a associação que tenha enfrentado o campeão
na semi-final e quarta colocada a associação que tenha enfrentado o vice-campeão na semi-final.

IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 14 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) em seu
art. 28, estão aptos para participar na categoria "adulto", nesta temporada, os atletas nascidos em 1994 e anos anteriores.

V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 15 -  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento deverão ser
efetuadas no período de 04 de julho a 12 de agosto de 2011.
Artigo 16 -  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do Regulamento Geral dos
Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias de antecedência, da partida
em que pretenda participar.

VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 17 -  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e vice-campeã, e
também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play).

VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 18 -  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11 (onze) atletas
inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico e 01 (um)
massagista.
Artigo 19 -  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo com a exibição de
cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 20 -  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a confirmação
de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no
Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF).
Artigo 21 - As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) será de R$ 490,00 (quatrocentos enoventa reais), cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta
corrente com titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba
(FADAS) - Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena
de indeferimento.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte
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Endereços dos Locais:

CE Brig. Tobias – Av. Bandeirantes, 3963 – Brigadeiro Tobias – Fone: 3236.6277
CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica – Fone: 3231.8612
CE Mª Eugênia – Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia – Fone:3226.3108
CE Pinheiros – Rua Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros – Fone: 3224.3580
Sorocaba, 23 de agosto de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SEDU Secretaria da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 14
DE 25 DE AGOSTO  DE 2011

(Altera a Resolução SEDU/GS nº 10, de 13 de fevereiro de
2008, que dispõe sobre critérios para o exercício temporário
de cargo vago ou substituição dos cargos de Suporte Pedagó-
gico, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº 4599/
1994, alterada pela Lei nº 8119/2007)
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições, resolve:
Artigo 1º – O artigo 1º, da Resolução SEDU/GS nº 10, de 13
de fevereiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 1º - As substituições temporárias de cargos vagos e nos
períodos de impedimentos legais e temporários dos integran-
tes do quadro do magistério, da classe de suporte pedagógico,
serão exercidas por titulares de cargo do quadro do magistério
da rede de ensino municipal de Sorocaba , cujas designações
deverão estar baseadas nas seguintes condições:
I – ser funcionário efetivo e estável;
II - comprovar estar devidamente habilitado, levando-se em
consideração os requisitos exigidos, nos termos da Lei nº 4599/
94, alterada pela Lei nº 8119/2007.
Parágrafo Único – Nas escolas de ensino fundamental ou fun-
damental e médio, caberá ao Vice Diretor a substituição, desde
que preencha o requisito exigido no inciso I deste artigo.
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 36
DE 25 DE AGOSTO DE 2011

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/
GS nº 10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada a
sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do
Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba inscri-
tos para substituição temporária de Suporte Pedagógico. A
chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 30/08/2011
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Vice Diretor de Escola

UNIDADE ESCOLAR
EM - “Profª Maria Ignez Figueiredo Deluno”   -   Bairro:
Mineirão
EM - “Tereza Ciambelli Gianini” -  Bairro: Nova Sorocaba

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação,
resguardando o direito de escolha ao melhor classificado pre-
sente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade
(RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acom-
panhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 25 de Agosto de 2011

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 35
DE 25 DE AGOSTO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da C.L.T..
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprova-
dos e classificados em Concurso Público, que não lograram
vagas, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Re-
solução SEDU/GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 30/08/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Pú-
blico – Edital nº 03/2010, na seguinte conformidade: a) os
candidatos classificados que tiveram o período de impedi-
mento encerrado, de acordo com o artigo 16, da Resolução
SEDU/GS nº 01/2009 e Resolução SEDU/GS nº 01/2010;
b) candidatos a partir do 714º classificado.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requi-
sito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompa-
nhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanha-
do do respectivo histórico escolar, com a devida colação de
grau, para fins de comprovação de requisito básico.
2-  Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de iden-
tidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br ,
SEDU – Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o
último número de classificação  chamado em  cada  atri-
buição.
Sorocaba, 25 de Agosto de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

PORTARIA SEDU/GS Nº 11/2011

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com
fundamento na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME
Nº. 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os
Supervisores de Ensino, Sonia Piaya Marinho Munhos RG.
16.881.371, Maria Cristina Camargo RG. 22.985.790 -5 e
Claudia Milare de Toledo Lusivo RG. 12.925.638, para sob a
Presidência do primeiro, procederem em comissão, as vistori-
as de materiais, equipamentos, instalações e a análise da do-
cumentação do pedido de autorização para  funcionamento de
educação infantil, junto ao “Colégio Conquistar”,  localiza-
do à Rua: Pedro de Almeida Lima, nº 638 - Bairro  Éden -
Sorocaba – SP,   sendo mantida por “Colégio Conquistar
Educação Infantil Ltda - ME” CNPJ:  13.659.376/0001-54
(Processo Nº.17746/2011)
Palácio dos Tropeiros, 25 de agosto de 2011.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEJUV Secretaria da Juventude

COMUNICADO COMJOV

O presidente do Conselho Municipal do Jovem (COMJOV) no uso das suas atribuições
legais, vem comunicar os membros do COMJOV que a reunião extraordinária convocada
para o dia 20/08/2011 não foi possível ser realizada devido a falta de quórum mínimo.
Sendo assim, a mesma foi alterada para o dia 31/08/2011 às 14:30 na sede do COMJOV,
Clube do NAIS, situada a Av. Comendador Pereira Inácio, 2.239. Na reunião proposta
serão eleitos os delegados natos membros do COMJOV para participar da conferência
estadual e nacional.

Wellington Santos
Presidente COMJOV Sorocaba
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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 022/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a MARIA APARECIDA DA GLORIA BUENO (esposa),
dependente de NICANOR FRANCISCO BUNEO, funcioná-
rio (a) público aposentado, falecido (a) em 19/06/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 16 de agosto de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 023/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a
ELISABETE CRISTINA ALVES GONSALVES (esposa),
AMANDA CRISTINA ALVES GONÇALVES (filha), ALI-
NE CRISTINA ALVES GONÇALVES (filha), MAYARA
CRISTINA ALVES GONÇALVES (filha), MARCIA
CRISTINE ALVES GONÇALVES (filha) e JOSÉ CARLOS
GONÇALVES (filho), dependentes de JOSÉ GONÇALVES,
funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 05/07/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 16 de agosto de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 024/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede
pensão a NILCE MELO DE CAMARGO (esposa),
EDUARDO MELO DE CAMARGO (filho) e LEONAR-
DO MELO DE CAMARGO (filho), dependentes de JOSE
EDUARDO CAMARGO, funcionário (a) público do Ser-
viço Autônomo e Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE,
falecido (a) em 10/07/2011, retroagindo seus efeitos a
contar da data do óbito.
Sorocaba, 16 de agosto de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 025/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
concede pensão a IVANI BANHEIRA ORTEGA (es-
posa ) ,  dependen te  de  LUIZ  CARLOS GARCIA
ORTEGA, funcionário (a) público aposentado, faleci-
do (a) em 17/07/2011, retroagindo seus efeitos a con-
tar da data do óbito.
Sorocaba, 16 de agosto de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 – Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 21.529/2011Nome: UG Comércio de Gás e Insta-
lações Ltda Endereço: Epitácio Pessoa , nº 252 – Árvore
GrandeAuto de Imposição de Penalidade nº 110Motivo:
Manter pneus com coleções líquidas, permitindo a prolifera-
ção de animais sinantrópicos.

Processo: 22.055/2011Nome: Daniele SchincariolEndereço:
Jonas Ferraz, nº 42 –  Vila RicaAuto de Imposição de Penali-
dade nº 111Motivo: Acumular fezes de cães em seu quintal
com forte odor.

Processo: 22.056/2011Nome: José Adeildo da
SilvaEndereço: Francisco Lino da Silva, nº 348 –  Jardim
Santa CatarinaAuto de Imposição de Penalidade nº 112Mo-
tivo: Manter animal equino em área urbana.

Processo: 22.053/2011Nome: Maucy VenturaEndereço: São
Bento 2, nº 193 – Parque São Bento IIAuto de Imposição de
Penalidade nº 113Motivo:  Animais soltos em vias públicas.

Processo: 21.530/2011Nome: Alcides Roberto
VenturiniEndereço: Olímpio Loureiro, nº 271 –  Vila
HaroAuto de Imposição de Penalidade nº 114Motivo: Arma-
zenar pneus com coleções líquidas,  manter criadouros a céu
aberto e acúmulo de inservíveis.

Processo: 22.054/2011Nome: Igreja Apostólica Graças para
as NaçõesEndereço: Itavuvu, nº 2.511 –  Maria Antonia
PradoAuto de Imposição de Penalidade nº 115Motivo: Man-
ter caixa d’água sem tampa, com acúmulo de matéria orgânica
sobre uma lona com água.

Processo: 21.526/2011Nome: Odair de Abreu Sorocaba –
MEEndereço: Avenida Votuporanga, nº 150 – Nova
SorocabaAuto de Imposição de Penalidade nº 116Motivo:
Armazenar pneus, latas, sanitários, galões e tampas com cole-
ções líquidas.

Processo: 18.507/2011Nome: Edvaldo FrancoEndereço:
Francisco Xavier de Barros, nº 46 – Jardim Maria do CarmoAuto
de Imposição de Penalidade nº 117Motivo: Inservíveis com

acúmulo de água, vaso sanitário com larvas e caixa de descarga
sem tampa.

Sorocaba, 25 de Agosto de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 8.605/11
Sweetmix Ind., Comércio, Importação e Exportação Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominân-
cia de alimentos ou de insumos agropecuários.
Al. Caçapava, 60 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-469-000002-1-3

2-Processo nº. 14.766/11
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipula-
ção de fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Abertura/encerramento do livro de registro de medicamentos
do receituário geral.
Deferido

3-Processo nº. 18.851/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. São Paulo, 1363 - Além Ponte
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000349-1-6

4-Processo nº. 4.299/10
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 04
Av. Jerome Case, 1801- Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000089-2-3

5-Processo nº. 15.678/11
Clínica Ruy Faber Abrão Ltda

Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 162 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas para
fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido

6-Processo nº. 16.210/11
Sabrina Francine Carrocha Fernandes & Cia Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Guaiananzes, 45 - Vl. Ana Maria
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

7-Processo nº. 8.762/11
Clínica Dr. Antônio Francisco Alves Filho S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Raimundo Correa, 160 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000163-1-4

8-Processo nº. 5.718/11
Vânia Aparecida Rodrigues Lopes
Serviços de fonoaudiologia
R. Joel Ribeiro, 140 - Sl. 01 - Jd. emília
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000092-1-0

9-Processo nº. 7.517/11
KGN Salão de Beleza Ltda ME
Outras atividades de tratamento de beleza
R. Cônego Januário Barbosa, 405 - Jd. Vergueiro
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000013-2-5

10-Processo nº. 6.807/11
Maria Carolina Pereira da Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 100 - S. 02 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-001088-1-2

11-Processo nº. 9.383/11
Clínica Levy Berzaghi Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 745 - Vl. Casa Nova
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-001452-1-1

12-Processo nº. 26.780/10
Clínica Lumini Consultórios Médicos Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Cônego Januário Barbosa, 308 - Vl. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-001219-1-6

13-Processo nº. 7.521/11
Clínica Matureza Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 767 - S. 04 e 05 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-001198-1-4

14-Processo nº. 11.994/11
Marco Antônio Carioca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 220 - S. 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-000632-1-5

15-Processo nº. 9.293/11
Miguel Villa Nova Soeiro Filho
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 403 - S. 05 e 08 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-000451-1-0

16-Processo nº. 11.228/11
Emerson Process Management Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-000596-1-7

17-Processo nº. 11.993/11
Márcia Lanza Carioca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Br. de Tatuí, 220 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-000631-1-8

18-Processo nº. 6.597/11
J & K Médicos Associados Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Br. de Tatuí, 1455 - S. 06 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2012

Deferido nº CEVS 3552205-863-001149-1-0

19-Processo nº. 8.514/11
Campari do Brasil Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Waldomiro Corrêa de Camargo, Km 80 - Alto da Boa
Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 3552205-863-000587-1-8

20-Processo nº. 15.815/11
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Cláudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido

21-Processo nº. 6.885/11
MCB Ginecologia Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Antonio Carlos Comitre, 525 - 4º Andar - S.2 - Pq.
Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001602-1-0

22-Processo nº. 17.662/11
Michelle Moraes Caetano Sousa Produtos Ópticos
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 195 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido

23-Processo nº. 17.174/11
Ótica Pamplona Campolim Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Sra. Maria Ap. Pessutti Milego, 250 - Lj. 04 - Pq. Campolim
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para fins de re-
gistro de receitas de ótica.
Deferido

24-Processo nº. 11.374/11
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba Ltda
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido

25-Processo nº. 19.760/11
Ótica da Fábrica Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Encerramento de livro com 200 (duzentas) folhas para fins de
registro de receitas de ótica.
Deferido

26-Processo nº. 9.165/11
Oftall Oculos Brasil Ltda
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Duque de Caxias, 131 - Vl. Leão
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas para fins de re-
gistro de receitas de ótica.
Deferido

27-Processo nº. 11.984/11
B.J. Scombatte Silva - ME
Comércio varejista de artigos de relojoaria
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 113 - Altos do
Campolim
Alteração de Atividade
Indeferido

28-Processo nº. 13.724/11
Ótica Gonçalves Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 239 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas ,
para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido

29-Processo nº. 15.892/11
Gonçalves - Distribuição e Comércio Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Pça. Carlos de Campos, 77 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas , para fins de
registro de receitas de ótica.
Deferido

30-Processo nº. 17.090/11
T. A. Montoro - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Mons. João Soares, 232 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas , para fins de
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registro de receitas de ótica.
Deferido

31-Processo nº. 17.089/11
Montotica Com. de Mat. Óticos Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Mons. João Soares, 232 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas ,
para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido

32-Processo nº. 10.504/11
Clínica Dentária Ipanema Ltda
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 831 - Nova Sorocaba
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido

33-Processo nº. 16.246/11
Clínica Dentária Ipanema Ltda
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 831 - Nova Sorocaba
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

34-Processo nº. 11.998/11
Sind. dos Trab. nas Ind. Gráficas de Sorocaba
Atividade odontológica
R. Marcílio Dias, 187 - Pinheiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001458-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001459-1-2

35-Processo nº. 11.201/11
Carla Antunes
Atividade odontológica
R. Dr. Álvaro Soares, 94 - Ap. 01/S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000504-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000505-1-2

36-Processo nº. 27.026/07
Panificadora Dalva de Sorocaba Ltda
Padaria, confeitaria, mercearia e copa quente
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1216 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000118-1-9

37-Processo nº. 7.375/11
Eliete Barros Arruda Santos
Atividade odontológica
R. Miguel Sutil, 791 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001049-1-4

38-Processo nº. 7.474/11
Bozelli Medicina S/S Ltda
Atividade odontológica
R. Maria Soares Leitão, 21 - Piso Superior - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001600-1-6
Licença Inicial Raio X - Validade: 19/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001601-1-3

39-Processo nº. 9.187/11
Helena de Oliveira Duarte
Atividade odontológica
R. Profº. Frontino Brasil, 198 - Vl. São João
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000396-1-6

40-Processo nº. 15.098/11
Gerdy Rodrigues da Silveira
Atividade odontológica
R. Vicente de Carvalho, 116 - Vl. Marina Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000635-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000636-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001473-1-1

41-Processo nº. 27.042/10
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001161-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001160-1-7

42-Processo nº. 30.326/10
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização

de procedimentos cirúrgicos
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000030-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000031-1-5

43-Processo nº. 475/11
Clínica Brito Oliveira Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 234 - S. 02 e 03 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000372-1-4

44-Processo nº. 10.507/11
Vera Lucia Ferreira da Silva
Atividade de psicologia e psicanálise
Av. Mario Campolim, 548 - S. 02 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000098-1-4

45-Processo nº. 7.138/11
Fábio Eduardo Caramante Pizzini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Dr. Arthur Martins, 32 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001433-1-6

46-Processo nº. 5.721/11
Vânia de Fátima Cavalleiro Singh
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Joel Ribeiro, 140 - Sl. 02 - Jd. Emília
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000093-1-8

47-Processo nº. 8.770/11
COGS-Clín. de Obstetrícia e Ginecologia Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Leopoldo Machado, 459 - S. 1, 3, 5 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001129-1-7

48-Processo nº. 18.761/11
Elisangela Caetano
Bar
Av. Itavuvu, 608, anexo ao 620 e 626  - Vl. Olimpia
Interditado

49-Processo nº. 23.192/08
Dubran Prótese Dentária Ltda ME
Serviços de prótese dentária
R. Pandiá Calógeras, 269 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-325-000005-1-5

50-Processo nº. 15.196/11
J. A. Cepil e B. Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13 - 20 - 21  - Pq. dos Eucalíptos
Alteração de Responsável Legal
de José Alberto Cepil
Deferido

51-Processo nº. 18.306/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. São Paulo, 14/22 - Esq. R. Cel. Nog. P. - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Alexandre Kanagusugo Pasquini
Deferido

52-Processo nº. 8.828/11
Carlos Roberto Piaia Martines
Bar
R. Miguel Ascencio, 2000 - Brigadeiro Tobias
Assunto: A.I.P.A. nº. 7723  de 20/06/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

53-Processo nº. 9.375/11
Mental Medicina Especializada Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socor-
ro e unidades para atendimento a urgências.
Av. São Paulo, 5.347 - Vl. São Domingos
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos sob controle especial, das listas B1 e C1;
referente a 2.500 ( duas mil e quinhentas) folhas.
Deferido

54-Processo nº. 7.591/11
Clínica Dr. Antônio Mauá Neto S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta

R. Arthur Gomes, 482 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000123-1-9

55-Processo nº. 11.077/11
Izolina Simão Vasquez
Bar com copa quente
R. Jose Luiz Flaquer, 55 - Éden
Assunto: A.I.P.M nº.  7736 de 20/07/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

56-Processo nº. 16.062/11
Geraldo J. Coan & Cia Ltda
Cozinha industrial e refeitório
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - Alto da Boa Vista
Assunto: A.I.P.M nº.  7743 de 20/07/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu re-
presentante legal não venha alegar desconhecimento do refe-
rido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação

para a interposição do recurso.

57-Processo nº. 16.066/11
Ivanilde Vieira Serebrenic
Conveniência
Av. Dom Aguirre, 1835 - Sta. Rosália
Assunto: A.I.P.M nº.  7746 de 20/07/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-
te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta pu-
blicação para a interposição do recurso.

Em 25/08/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13
de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas
pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber
a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Es-
trada do Dinorah no Bairro Caguaçu,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  CAGUAÇU
RUA:  Estrada do Dinorah
TRECHO: da R. Com. Genésio Rodrigues até o final (con-
forme projeto)

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre
os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de
R$ 138,44 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras neces-
sárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimen-
tação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compre-
enderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas
de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo
com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se
concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transpor-
tado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composi-
ção granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test)
igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço
1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas,
declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espes-
sura  final  de 15 cm, perfeitamente compactada e de  acordo
com as características  geométricas do projeto e as “Instru-
ções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplica-
ção  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a
superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por
m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drena-
gem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográ-
ficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubula-
ções nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de
lobo, das caixas mortas e poços de visitas, conforme proje-
tos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas
em pontos de  segurança  a serem utilizados nas verifica-
ções, sendo que no caso  das  tubulações  as verificações
serão efetuadas a cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem
os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  servi-
ços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das
paredes,  dos revestimentos,  impermeabilizações  e implan-
tação de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colo-
cado e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de
espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de
barro, assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço
1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas
das paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimen-
to com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e
devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previs-
tos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos
locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a
utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos
aterros deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade
igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes
das escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões
de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de
brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigoro-
samente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos
ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas já
verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o assen-
tamento e execução das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,
da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e
nas galerias  principais  serão de seção circular, do tipo
ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resis-
tência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13
de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas
pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conheci-
mento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua
Jorge Ocool no Bairro Caguaçu,   cujo  custo    será cobrado
na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conheci-
mento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  CAGUAÇU
RUA:  Rua Jorge Ocool
TRECHO: Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
56,37 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessá-
rias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimenta-
ção asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO

2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreen-
derá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de
concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as
cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em
caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequa-
da  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  ope-
rações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da
superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  for-
necimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida de
granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de 12 cm, perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as “Instruções de
Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplica-
ção  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a su-
perfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uni-
forme de  4 cm , tudo de acordo com as “Instruções de Execu-
ção” da PMS.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará
realizar a pavimentação asfáltica  da Rua José Fontoura Costa
no Bairro Caguaçu,   cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  CAGUAÇU
RUA:  Rua José Fontoura Costa
TRECHO: Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
55,48 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessári-
as desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreen-

derá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de
concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com
as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição
granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a
1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina
camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo
a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  ope-
rações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da
superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espes-
sura  final  de 12 cm, perfeitamente compactada e de  acordo
com as características  geométricas do projeto e as “Instru-
ções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplica-
ção  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a
superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos
que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Serafim
Banietti no Bairro Caguaçu,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localiza-
dos  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  CAGUAÇU
RUA:  Rua Serafim Banietti

TRECHO: do pavimento existente até o final

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
78,09/m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessá-
rias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimenta-
ção asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compre-
enderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de
concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com
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as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição
granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a
1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina
camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo
a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas,
declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espes-
sura  final  de 15 cm, perfeitamente compactada e de  acordo
com as características  geométricas do projeto e as “Instru-
ções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplica-
ção  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a
superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográfi-
cos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações
nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das
caixas mortas e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em
pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações,
sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão
efetuadas a cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MOR-
TAS E SARJETÕES

A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os
serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços  de
movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das
paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento com
argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais
indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utili-
zação de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos cuidados
para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao
longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execu-
ção das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta
dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistên-
cia e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº42/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão nº 42/2011
– CPL nº 589/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA MANUTENÇÃO PAISAGISTICA. Sorocaba, 23 de agosto de
2011. RICARDO ENGLER DOS SANTOS -  Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº45/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão nº 45/2011 – CPL nº 654/2011, destinado a
AQUISIÇÃO DE VEICULOS DE TRAÇÃO ELETRICA
PARA ZOOLOGICO. Sorocaba, 23 de agosto de 2011.
RICARDO ENGLER DOS SANTOS -  Pregoeiro

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: CYRO AUGUSTO TOTTA ME.
Processo CPL nº 675/2009 – Pregão nº 037/2009.
Objeto: Prestação de serviços de transportes intermunicipais
para pacientes em tratamento de hemodiálise.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/01/10, prorrogado
por 06 (seis) meses, a partir de 26/07/11 até 25/01/12, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei.
Valor: R$ 68.520,00 (Sessenta e Oito Mil Quinhentos e Vinte Reais).
Sorocaba, 25 de Julho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JETMAQ – REFRIGERAÇÃO LTDA ME.
Processo CPL nº 1353/2010 – Convite nº 098/2010.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva nos equipamentos de refrigeração das unidades de saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/08/10, prorrogado
por 06 (seis) meses, a partir de 16/08/11 até 15/02/12, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei.
Valor: R$ 26.316,00 (Vinte e Seis Mil Trezentos e Dezesseis Reais).
Sorocaba, 12 de Agosto de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 33/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado Parcialmente este
Pregão Eletrônico nº 33/2011 – CPL nº 0559/2011, destinado a
AQUISIÇÃO UNIFORMES PARA A GUARDA MUNICIPAL.
Sorocaba, 25 de Agosto de 2011. Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 021/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 021/2011 – CPL nº 380/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS
“DR. DJAIR ÍSCARO”. Sorocaba, 19 de Agosto de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 66/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 66/2011 – CPL nº 1613/2011, des-
tinado a AQUISIÇÃO DE PLOTTER MULTIFUNCIONAL
PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. Sorocaba, 22 de
Agosto de 2011. Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 86/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 86/2011 – CPL nº 1751/2011,

destinado a AQUISIÇÃO DE LENÇOL, TOALHA E BA-
BADOR PARA SEDU. Sorocaba, 22 de Agosto de 2011.
Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 107/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pre-
gão Eletrônico nº 107/2011 – CPL nº 1863/2011, destinado a
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA
UTILIZAÇÃO EM CENTROS ESPORTIVOS. Sorocaba, 22 de
Agosto de 2011. Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 100/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 100/2011 – CPL nº 1762/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE
DA DENGUE PARA USO NO LABORATÓRIO MUNICI-
PAL DE ANÁLISES CLÍNICAS. Sorocaba, 22 de Agosto de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 112/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 112/2011 – CPL nº 1780/
2011, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONTA-
GEM ESTRUTURAL E APOIO PARA DESENVOLVI-
MENTO DA FEIRA DE PROFISSÕES. Sorocaba, 24 de
Agosto de 2011. Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº. 804/2010 – Pregão nº. 62/2010.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 04/08/10, prorrogado
por 30 (trinta) dias, a partir de 04/08/11 até 02/09/11, nos
termos dos artigos 57 e Incisos da Lei e aditado em 11% (onze
por cento) que corresponde ao valor de R$ 24.932,60 (Vinte
e Quatro Mil Novecentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta
Centavos), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65 § 1º
da Lei Federal nº 8.666/93.
Assunto: Fornecimento de oxigênio e ar medicinal para as
Unidades Básicas de Saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORDESTE S/A.
 Sorocaba, 03 de Agosto de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 26/2005 – CP Nº 004/05.
Objeto: Prestação De Serviços De Varrição, Limpeza, Conserva-
ção, Desinfecção De Locais Públicos E Demais Afins E Correlatos
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/03/2006, prorro-
gado por 60 (Sessenta) dias, a partir de 09/08/11 até 07/10/
11, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza E Engenharia Ltda.
Valor: R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais).
 Sorocaba, 08 de Agosto de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 0042/2011 – CV Nº 004/2011.
Objeto: Construção de alambrado e arquibancadas no campo
de futebol do conjunto habitacional Júlio de Mesquita.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/04/2011 aditado
em 9,5% (Nove vírgula cinco por Cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Azzi Engenharia e Comércio Ltda
Valor: R$ 10.335,92 (Dez Mil, Trezentos e Trinta e Cinco
Reais e Noventa e Dois Centavos).
 Sorocaba, 26 de Julho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.
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DE CONTRATO

Processo CPL nº 1580/2010 – CP nº. 14/2010.
Objeto: Substituição do Piso da Área Central da Cidade.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/10/2010, prorro-
gado por 30 (trinta) dias, a partir de 31/07/11 até 30/08/11,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e aditado
em 14,77% (Catorze vírgula Setenta e Sete por Cento), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
Valor: R$ 336.446,66 (Trezentos e Trinta e Seis Mil, Quatro-
centos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos).
 Sorocaba, 29 de Julho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1881-10 – TP Nº 21/2010.
Objeto: Serviços de revitalização da praça Dr. Ferreira Braga
(Largo do Rosário).
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/10/2010, prorroga-
do por 55 (Cinquenta e Cinco) dias, a partir de 02/07/11 até 25/
08/11, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Amazônia Ambiental Conservação, Serviços e
Construções Ltda.
 Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2335-10 – TP Nº 32/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará o sanitário pú-
blico na praça Cel. Fernando Prestes.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/01/2011, prorroga-
do por 150 (Cento e Cinquenta) dias, a partir de 28/08/11 até
22/01/12, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 26 de Agosto de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2995/2008 – CP Nº 15/2008.
Objeto: Locação de Equipamentos para Projeto Ecoponto.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/06/2011 aditado
em 18% (Dezoito por Cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Durvalino Redondo Me.
Valor: R$ 160.577,42 (Cento e Sessenta Mil, Quinhentos e
Setenta e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos).
 Sorocaba, 27 de Julho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2995/2008 – CP Nº 15/2008.
Objeto: Locação de Equipamentos para Projeto Ecoponto
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/06/2008, prorro-
gado por 12 (doze) meses, a partir de 23/07/11 até 22/07/12,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Durvalino Redondo Me.
Valor: R$ 933.507,72 (Novecentos e Trinta e Três Mil, Qui-
nhentos e Sete Reais e Setenta e Dois Centavos).
 Sorocaba, 21 de Julho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 4093/09 – CV Nº 219/2009.
Objeto: Prestação de Serviços de Inspeção Técnica na Má-
quina Recicladora de Entulhos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 25/02/2010, prorro-
gado por 02 (Dois) meses, a partir de 07/07/11 até 06/09/11,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).
 Sorocaba, 06 de Julho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2134/2011
ASSUNTO: Dispensa nº. 1535/2011; OBJETO: Contratação
de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados
Para a Realização de Concursos Públicos Para Provimento de
Cargos Diversos da Prefeitura de Sorocaba. Fundamento Le-
gal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e altera-
ções posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA
UNESP-VUNESP. Valor: R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta
Mil Reais); Verba: PMS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 749/2007
MODALIDADE: CP nº 39/2007
OBJETO: Prestação de Serviço de Limpeza nas Unidades de
Educação Infantil.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 10/07/08, prorroga-
do pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 10/07/11 a 09/01/
12, ou até a conclusão da CPL 2826/2010, de acordo com o
artigo 57 e Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA
VALOR: R$ 1.854.615,59 (Hum Milhão, Oitocentos e
Cinquenta e Quatro Mil, Seiscentos e Quinze Reais, Cinquenta
e Nove Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1217/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 059/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE PEDRAS
RACHÃO, BRITADA E BICA CORRIDA PARA USO NA
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: JÚLIO  JÚLIO MINERAÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 364.132,00 (Trezentos e Sessenta e Quatro Mil e
Cento e Trinta e Dois Reais).
DOTAÇÃO: 90.100.3.3.90.30.99.15.451.5003.2173 e
90100.3.3.90.99.15.452.5001.2169.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 25/2008
MODALIDADE: PR nº 001/2008
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO EM UNIDADES DO SABE TUDO E OFICI-
NA DO SABER.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 17/03/2008, prorro-
gado pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 17/04/11 até 16/
05/11 de acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.
VALOR: R$ 5.970,76 (Cinco Mil, Novecentos e Setenta Re-
ais, Setenta e Seis Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0967/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CAMINHÕES PARA O PROJETO COLETA SELETIVA
(SECRETARIA DE PARCERIAS – SEPAR)
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ 780.480,00 (SETECENTOS E OITENTA MIL,
QUATROCENTOS E OITENTA       REAIS).
DOTAÇÃO: 200100.3.3.90.39.12.08.244.6018.4091

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1811/2011

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMÉRCIO E LOCAÇÕES KAISEN
LTDA. – EPP.
VALOR: R$ 215.000,00 (Duzentos e Quinze Mil Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.12.15.451.5003.2173.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3080/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 038/2010.
OBJETO: DESTINADO À PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO DO BOX 16 DO MERCADO
MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
PERMISSIONÁRIO: SR. LUIS PAULO SEIDSI
SERIKIAKU.
VALOR: R$ 27.600,00 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0875/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 075/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
INFRAESTRUTURA, INSTALAÇÃO E READEQUAÇÃO
DE CABEAMENTO ESTRUTURADO E ELÉTRICO DA
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AMAC CONSTRUÇÃO PRÉ FABRICADA LTDA.
VALOR: R$ 125.674,33 (Cento e Vinte e Cinco Mil, Seiscen-
tos e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Três Centavos).
DOTAÇÃO: 80100.4.4.90.51.92.15.451.5013.1552.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL n.º 742/2011
MODALIDADE: Dispensa n.º 342/2011
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADMINISTRAÇÃO DO
PROGRAMA DE ESTAGIO DA PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE
VALOR: R$ 769.950,00 (SETECENTOS E SESSENTA E
NOVE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA  MIL REAIS).
DOTAÇÃO: 04.01.00.3.3.90.36.99.03.122.7003.2432
10.04.00.3.3.90.36.99.12.122.2022.2533
10.04.00.3.3.90.39.99.12.361.2022.2719
11.01.00.3.3.90.39.99.10.302.1011.2852
12.01.00.3.3.90.39.99.27.812.3007.2109

                    DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0139/2011.
MODALIDADE: TP nº. 002/2011.
OBJETO: DESTINADO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
PRÉDIO DO CEI 51 “RUBENS VIEIRA”.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 653.660,89 (Seiscentos e Cinquenta e Três Mil,
Seiscentos e Sessenta Reais e Oitenta e Nove Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1567.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0623/2011.
MODALIDADE: TP nº. 024/2011.
OBJETO: DESTINADO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
PRÉDIO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE – MINEIRÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PARTENG CONSTRUTORA LTDA..
VALOR: R$ 397.153,53 (TREZENTOS E NOVENTA E
SETE MIL, CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS E
CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)
DOTAÇÃO: 110100.4.4.90.51.99.10.301.1001.1644.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3148/10
MODALIDADE: TP nº 45/10
OBJETO: Execução de reforma no Prédio da Escola do Bairro
Bom Jesus
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/04/2011, prorro-
gado pelo prazo de 67 (sessenta e sete) dias, a partir de 31/07/
2011 a 07/10/2011, de acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4032/2010.
MODALIDADE: TP nº. 67/2010.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA
E AMPLIAÇÃO DA CEI 23 “DOLORES CUPIAM
AMARAL”.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: PRECISÃO COMERCIAL E CONS-
TRUTORA LTDA.
VALOR: R$ 940.916,67 (NOVECENTOS E QUARENTA
MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA
E SETE CENTAVOS).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1567.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 1744/2010 – DL 1417/2010
OBJETO: Prestação de Serviços Educacionais do Curso de
Pós-Graduação Gerente de Cidade.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 22/09/2010,
aditado em 1,16% (um vírgula dezesseis por cento), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO ARMANDO ÁLVARES
PENTEADO.
VALOR: R$ 2.750,00 (Dois Mil, Setecentos e Cinquenta Reais).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1979/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 56/2011; OBJETO: Contratação de
Emissoras de Rádios do Município Para Veiculação de Matéria
Institucional Referente à “Campanha Contra Uso do Cerol”. Fun-
damento Legal: artigo 25 “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de Adminis-
tração com base no art. 26 da mesma Lei. Contratadas: “RADIO
CATEDRAL DE SOROCABA LTDA” valor R$ 3.300,00 ( Três
Mil e Trezentos Reais); “FUNDAÇÃO ESPIRITA ANDRÉ
LUIZ” - valor R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);”SISTEMA MERI-
DIONAL DE RADIODIFUSÃO LTDA” - valor R$ 3.500,00 (Três
Mil e Quinhentos Reais); “RADIO EMISSORA VANGUAR-
DA LTDA” - valor  R$ 4.100,00 ( Quatro Mil e Cem Reais);
“SISTEMA REGIONAL RADIODIFUSÃO LTDA” - valor R$
3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais); “RADIO CACIQUE
DE SOROCABA LTDA” - valor R$ 2.200,00 (Dois Mil e Duzen-
tos Reais); “A MELHOR RADIO DIFUSÃO LTDA EPP” – valor
R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais);  “FUNDAÇÃO CULTURAL
CRUZEIRO DO SUL” - valor R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhen-
tos Reais);).

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretária da Administração
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SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2201/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 64/2011; OBJETO:
Contratação de Profissional Para Proferir a Palestra Para
Projeto Cidade Interativa - 2011. Fundamento Legal: arti-
go 25 “caput” e parágrafo I, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base
no art. 26 da mesma Lei. Contratada: “FACEIRA REALI-
ZAÇÕES ARTISTICAS LTDA – valor R$ 40.000,00 (Qua-
renta Mil Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 777/2010 – Pregão Eletrônico nº. 057/
2010.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/07/2010, aditado
em 25% (Vinte e Cinco por cento), dentro dos limites permi-
tidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e suas al-
terações.
Assunto: Fornecimento de Medicamentos para as Unidades
de Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Valor: R$ 16.688,72 (Dezesseis Mil Seiscentos e Oitenta e
Oito Reais e Setenta e Dois Centavos)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 330/2010 – Inexigibilidade nº. 014/2010
Objeto: Fica os contratos celebrados em 03/07/2010, pror-
rogados por 12 (doze) meses, a partir de 03/07/2011 até 02/
07/2012, nos termos do art. 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Contratação de Laboratórios de Análises Clínicas
para Atender Pacientes do SUS.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE-HOSPITAL EVANGÉLICO DE SOROCABA
Valor: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais).
Contratada: BIOCLÍNICA LABORATÓRIO DE ANÁ-
LISES LTDA
Valor: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais).
Contratada: LABORATÓRIO CLÍNICO
TRIANÁLISES LTDA
Valor: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais).
Contratada: LABORMED ANÁLISES CLÍNICAS S/S
LTDA

Valor: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais).
Contratada: SERVIÇOS INTEGRADOS DE ANÁLISES
LTDA
Valor: R$ 555.000,00 (Quinhentos e Cinquenta e Cinco Mil
Reais).
Contratada: SIACLIN-SERVIÇOS INTEGRADOS DE
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Valor: R$ 555.000,00 (Quinhentos e Cinquenta e Cinco Mil
Reais).
Contratada: SOUZA AREAS LABORATÓRIO DE ANÁ-
LISES CLÍNICAS LTDA
Valor: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais).
Contratada: VIDA DIAGNÓSTICOS LABORATÓRIO
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Valor: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 715/2010 – Inexigibilidade nº. 022/2010
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/07/2010, prorro-
gado por 12 (doze) meses, a partir de 01/07/2011 até 30/
06/2012, nos termos dos artigos 57 inciso II da Lei 8.666/
93.
Assunto: Edital De Chamamento Para Contratação De Hospi-
tais Para Prestação De Serviços Médico Hospitalares E
Ambulatoriais Na Área Da Psiquiatria - Tabela Sai/ Sus E Sih/
Sus.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Instituto Psiquiátrico Professor André Teixeira
Lima Ltda.
Valor: R$ 4.057.679,00 (Quatro Milhões Cinquenta e Sete
Mil Seiscentos e Setenta e Nove Reais);
Contratada: Mental Medicina Especializada Ltda.
Valor: R$ 5.592.982,00 (Cinco Milhões Quinhentos e No-
venta e Dois Mil Novecentos e Oitenta e Dois Reais);
Contratada: Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Sociedade Sim-
ples Ltda.
Valor: R$ 7.129.190,00 (Sete Milhões Cento e Vinte e Nove
Mil Cento e Noventa Reias).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 82/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 82/2011 – CPL nº 1719/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS PARA MANUTENÇÃO DE GRADIS EM ÁREAS PÚ-
BLICAS. Sorocaba, 22 DE Agosto de 2011. Rosemeire
Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 71/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Ho-
mologado este Pregão Presencial nº 71/2011 – CPL nº
1431/2011, destinado à CONSOLIDAÇÃO E RENOVA-
ÇÃO DOS CONTRATOS DE SUPORTE TÉCNICO DO
SOFTWARE DE SEGURANÇA ENDPOINT E
ANTISPAM. Sorocaba, 22 de agosto de 2011. Rosemeire
Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 93/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 93/2011 – CPL nº 1672/2011,
destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E SOFTWARES PARA DIVERSAS SECRE-
TARIAS. Sorocaba, 23 de agosto de 2011. Rosemeire
Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 142/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 142/2011 – CPL nº 2093/2011,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETI-
VO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE . Sorocaba, 24 de agosto de 2011. Rosemeire Fantinati
– Pregoeira.

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 13304/2008
OBJETO – Rua Professor Horácio Mesquita de Camargo, 120
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Condomínio do Edifício Principe de Liverpool
PERÍODO – 18/07/10 a 17/07/12
VALOR – R$901,76 mensais

PROCESSO Nº 2354/2004
OBJETO – Rua Coronel Cavalheiros, 353
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Salvador Joaquim Ferraz e Eliete Gonçalves
Garcia Ferraz
PERÍODO – 01/03/11 a 28/02/12
VALOR – R$5.944,11 mensais

PROCESSO Nº 627/2007
OBJETO – Rua Wolfardo Rodrigues, 85
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Vitor Toshimitsu Nariya

PERÍODO – 01/01/11 a 31/12/11
VALOR – R$2.689,23 mensais

PROCESSO Nº 29486/2007
OBJETO – Rua Olimpio Mentone, 531
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Mituioshi Watari
PERÍODO – 17/01/11 a 16/01/12
VALOR – R$351,31 mensais

PROCESSO Nº 29476/2007
OBJETO – Rua João Francisco Rosa, 242
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Francisco Ambrosio Silva Filho
PERÍODO – 26/01/11 a 25/01/12
VALOR – R$395,44 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Divisão de Serviços

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1413/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO TÉCNICO PARA MONITORAMENTO DE SEGU-
RANÇA AO ACESSO A INTERNET E REDE DA PREFEI-
TURA DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA
VALOR: R$ 342.000,00 (Trezentos e Quarenta e Dois Mil Reais).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.57.04.122.7007.2400 /
110100.3.3.90.39.57.10.301.1009.2039 /
100400.3.3.90.39.57.12.122.2022.2533.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 3986/2010 – CV 338/2010

OBJETO: Elaboração de Levantamento
Planialtimétrico,Topográfico e Georeferenciamento para Re-
gularização Fundiária.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 07/04/2011, pror-
rogado pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de
07/08/2011 até 21/09/2011 de acordo com o artigo 57 e inciso
II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: VERNAGLIA ENGENHARIA E TOPO-
GRAFIA LTDA.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 SES Secretaria da Saúde
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COMUNICADO SES Nº 002/2011
EFETIVAÇÃO DE REMOÇÃO DE UNIDADE

 O Secretário da Saúde, Dr. ADEMIR HIROMU WATANABE, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Resultado Final
do Processo de Remoção da Enfermagem, Edital nº 001/2011, publicado no Jornal do Município de Sorocaba, em 17/06/2011,
comunica a todos os Técnicos de Enfermagem/Auxiliares de Enfermagem contemplados e relacionados abaixo, que deverão se
apresentar em suas novas Unidades de Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2011, impreterivelmente, efetivando-se a remoção
para todos os fins de lotação de unidade e horário a ser cumprido, conforme publicação supra.
Fica determinado ao Núcleo de RH da Secretaria da Saúde a tomada de providências cabíveis para o cumprimento do presente
Comunicado junto ao Funcionário, Unidades de Saúde e a SEGEP.

Relação dos Técnicos de Enfermagem/ Auxiliares de Enfermagem Contemplados no Processo de Remoção, a partir de 1º de
Setembro de 2011.

Sorocaba, 25 de Agosto de 2011.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde
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 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.698,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera disposições da Lei n° 8.163, de 14 de maio de 2007,
que institui a “Corrida Ecológica do Rio Sorocaba” e a
“Corrida Manchester Paulista” no calendário do Município
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 195/2011 – autoria do Vereador HÉLIO
APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Altera o art. 1° da Lei n° 8.163, de 14 de maio de 2007,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° Ficam instituídas no calendário oficial do Município
as seguintes provas de atletismo: Corrida Ecológica do Rio
Sorocaba, que será realizada anualmente no último domingo de
setembro e Corrida Manchester Paulista, que será realizada anu-
almente sempre na semana do aniversário de Sorocaba”.  (NR)
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão à conta de verba orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

Justificativa:

O presente Projeto de Lei propõe a alteração do Art. 1° da Lei
Municipal n° 8.163, de 14 de maio de 2007, que instituiu no
calendário oficial do Município as provas de atletismo: Cor-
rida Ecológica do Rio Sorocaba, e Corrida Manchester
Paulista.
As duas provas de atletismo eram realizadas originalmente nas
seguintes datas:
1 – Corrida Ecológica do Rio Sorocaba: anualmente no último
domingo de setembro;
2 – Corrida Manchester Paulista: anualmente sempre na se-
gunda quinzena do mês de novembro.
Ocorre que nos últimos anos diversas entidades tem promovi-
do corridas de rua em Sorocaba, como a corrida e caminhada
solidária, TV Tem e etc.

Propomos a alteração da data de realização da Corrida
Manchester Paulista para a semana do aniversário de Sorocaba,
pois a corrida de rua tem sido realizada anualmente pela AASP
- Associação de Atletismo Santi Pegoretti, com a participação
de centenas de corredores de Sorocaba e região.
S/S 5 de Maio de 2011.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.699, DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “Dr. PAULO ROBERTO
AGUILAR CARRASCO” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 116/2011 – autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “Dr. PAULO ROBERTO AGUILAR
CARRASCO” a Rua 7, localizada no Jardim Residencial Villa
do Bosque, que se inicia na Rua 1 e termina em cul-de-sac, no
mesmo Residencial, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1949 – 2007”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O senhor Paulo Roberto Aguilar Carrasco, nasceu aos vinte e
seis dias do mês de maio de 1949, na cidade de Sorocaba. Filho
do senhor Manoel Aguilar Ortega e da senhora Catarina Car-
rasco Aguilar.
Aos três dias do mês de maio de 1974, contraiu núpcias com a
senhora Maria Àurea Santos Aguilar, onde sobrevieram seus
dois filhos: Luiz Paulo Santos Aguilar e Henrique Santos
Aguilar.
Doutor Paulo Carrasco como era conhecido, sempre participa-
va de atividades esportivas, principalmente nos torneios de
futebol, era sócio dos Clubes da cidade: Ipanema Clube e Clu-
be de Campo Sorocaba. (Também participou de vários campeo-
natos varzeanos da cidade, sendo várias vezes campeão, joga-
va nos times do Santa Terezinha, Barcelona, Lords).  Frequen-
tava as missas da Paróquia Nossa Senhora de Fátima.
No ano de 1975, formou pela Faculdade de Medicina da Santa
Casa de São Paulo, onde fez também residência. Exerceu a profis-
são em Sorocaba por trinta anos, formando uma vasta clientela.
Médico Oftalmologista, muito conceituado em nossa cidade, fez
a primeira cirurgia oftalmológica de catarata no Hospital Unimed.
Era apaixonado pela vida o que fez ter vários amigos.
Residiu na cidade de Sorocaba/Votorantim, na Chácara Santa
Maria, e tinha um consultório na Rua Rosália Speers, 51, Cen-
tro de Sorocaba.
O doutor Paulo Carrasco, faleceu aos vinte e nove dias do mês
de outubro do ano de 2007, entristecendo seus familiares e
aqueles que tiveram a felicidade de conhecê-lo.
Por esta razão é que este vereador submete à apreciação do
Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que obje-
tiva perpetuar o honrado nome de Dr. Paulo Roberto Aguilar
Carrasco a uma via pública desta cidade.
S/S., 23 de março de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.700, DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “GREGORIA ZASQUES
RODRIGUES” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 126/2011 – autoria do Vereador ROZENDO
DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “GREGORIA VASQUES
RODRIGUES” a Rua 1, localizada no Jardim Residencial Di
Parma, que se inicia na Rua Giácomo Zoizi e termina na Rua
5, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadã Emérita 1933 – 2009”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

GREGORIA VASQUES RODRIGUES nasceu em 07/11/
1933 em Sorocaba, SP, filha de Francisco Vasques e Francisca
Clemente.
Passou sua infância e juventude no sitio onde morava,  com
os pais e mais 4 irmãos em Brigadeiro Tobias, onde trabalhava
no cultivo da terra .
Fez até o 4º ano primário na escola do próprio bairro.
Conheceu e casou-se com Thomaz Catalino Rodrigues Ervi-
lha, ambos descendentes de famílias espanholas, cujos pais
vieram ainda garotos da  Espanha.
Teve com Thomaz, dois (2) filhos: Gleide Rodrigues Romano
e Valdir Rodrigues Vasques, o que resultou em 5 netos : Dimas,
Daniele, Valdir, Renan e Miguel e um 1 bisneto(Raul).
Sempre trabalhou muito, pois além da criação dos filhos e
direção da casa, dirigia um comercio para ajudar o esposo no
sustento da casa.
Com os filho já criados e direcionados passou a dedicar seu
tempo extra a ajudar pessoas menos afortunadas que ela.
Foi uma voluntária ativa desde a criação e fundação da ABOS-
Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba(entidade
sem fins lucrativos de apoio aos pacientes que lutam contra o
câncer) durante 21 anos.
Sua facilidade em atividades manuais, levava para o Bazar da
entidade peças confeccionadas pelas próprias mãos, como pa-
nos de prato pintados, pinturas, crochês, bordados, etc.., bazar
esse, do qual era colaboradora cativa das quintas feiras, além de
participar de todos os eventos organizados pela entidade.
Foi uma pessoa muito conhecida e amada por todos que por lá
passaram.
Desde 1998, pessoalmente, lutou contra abalos em sua saúde,
sem nunca esmorecer:
- uma hérnia de disco que lhe trazia dores horríveis (operada
e curada);
-cirurgia de coração (duas pontes safena), para que seu gene-
roso coração não a abandonasse;
- e por fim, um câncer de útero, que apesar de extirpado, lhe
rendeu muitos meses de radioterapias e outros tratamentos
que devido à sua idade se faziam necessários.
A cada cirurgia, uma Gregoria mais forte se levantava. Não
esmorecia. Continuava a cuidar do esposo, a olhar pelos fi-
lhos e ajudar a criar os netos e mais as atividades extras.
Perdeu seu esposo em 18.07.2006. Isso sim a abalou profun-
damente.
Essa grande perda, os tratamentos todos e suas sequelas, resul-
taram em necessidade de uma nova cirurgia , para correção em sua
bexiga (resultado de sequelas das radioterapias).Coisa simples,
porém, Deus achou que essa mulher batalhadora, sofredora e
grande doadora de si mesma, já havia cumprido sua missão.
Faleceu no hospital Santa Lucinda, no dia 4.12.2009, às 5:10
da manhã.
Deixou um vazio imenso em todos que a conheceram e convi-
veram com ela.
Sua falta será eterna.
S/S., 28 de março de 2011.

Rozendo de Oliveira
Vereador
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LEI Nº 9.701,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO EDSON BONEL
FERRAZ” a uma via pública de nossa cidade e dá outras pro-
vidências).
Projeto de Lei nº 141/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JOÃO EDSON BONEL FERRAZ”
as Ruas 14 e 15, que se iniciam e terminam em cul-de-sac, do
Jardim Residencial Villa do Bosque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1958 – 2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

João Edson Bonel Ferraz, nascido em 23 de janeiro de 1958
na cidade de Sorocaba, filho de Paulo Ferraz e de Pedrina
Bonel Ferraz.
Pessoa dedicada, caprichoso, conseguiu a qualificação junto
ao Poder Público Municipal a qual foi servidor.
Casou-se com a Senhora Deise Mara Pereira Bonel,
e desta feliz união nasceram os fi lhos Rodrigo Pe-
reira Ferraz; Rafael Pereira Ferraz e Ramon Pereira
Ferreira.
Trabalhou na Prefeitura Municipal de Sorocaba, e participa-
va da Igreja São Lucas.
João Edson Bonel Ferraz faleceu em 25 de junho de 2010.
S/S., 01 de abril de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.702,
DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “IZABEL CÂMARA
CALIANI” a uma via pública de nossa cidade e dá outras pro-
vidências).
Projeto de Lei nº 232/2011 – autoria do Vereador FRANCIS-
CO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “IZABEL CÂMARA CALIANI” as Ruas
111, 112 e 113, do Parque São Bento, que se iniciam na Rua 99 e
terminam na Avenida 3, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadã Emérita 1923 – 2001”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Isabel Câmara Caliani, nascida em Getulina (SP), casou-se com
Antônio Caliani em 10.11.1945, com quem teve onze filhos natu-
rais e uma adotiva (Rosalina, Alcides, Euclides, Manoel, Dirce,
Cecília, Nair, Sérgio, Roberto, Jair, Valter e Maria Inês).
Dona de casa, dedicada aos filhos e católica praticante, Izabel jun-
tamente do seu esposo sempre trabalhou pelos menos favorecidos,
sendo responsável pela fundação de uma paróquia na cidade de
Pindorama, cidade paranaense onde viveu por mais de 40 anos.
Foi moradora do bairro Jardim Guaíba, onde também residem quatro
filhos. Em Sorocaba moram seis dos seus filhos, 18 netos e 7 bisnetos.
Faleceu aos 77 anos de idade.
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares para a aprova-
ção desta propositura.
S/S, 25 de maio de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

(Processo nº 8.376/2011)
LEI Nº 9.703, DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 363/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas 111,  196, 389, 516 e 670, respectivamente de autoria dos
Vereadores Benedito de Jesus Oleriano, Luís Santos Pereira Filho, Gervino Gonçalves, Claudemir José Justi e Mario Marte
Marinho Júnior, até o valor de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais), na forma que segue:
I – 07.01.00 4.4.50.42.00 8 244 4029 - R$ 31.000,00, em ação a ser criada denominada EMENDAS 111, 196, 389, 516 e 670
– Auxílio à Associação Educacional Santa Rita de Cássia.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4186 denominada Emenda 111 – subvenção à Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4226 denominada Emenda 196 – subvenção à Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4314 denominada Emenda 389 – subvenção da Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4419 denominada Emenda 516 – subvenção à Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029, ação 4545 denominada Emenda 670 – subvenção à Associação Educacional Santa Rita de
Cássia no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais);
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania
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(Processo nº 7.681/2011)
LEI Nº 9.704, DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 364/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 503 do Vereador Claudemir José Justi, até o valor de R$ 8.000,00
(Oito Mil Reais), na forma que segue:
I – 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 8.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDA 503 auxílio ao GRASA - Grupo
de Apoio Contra o Álcool e Drogas Santo Antonio.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4408 denominada Emenda 503 – subvenção ao GRASA – Grupo de Apoio Contra
o Álcool e Drogas Santo Antonio, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder  às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.
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(Processo nº 8.381/2011)
LEI Nº 9.705, DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 365/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao Orçamento Fiscal do Município de 2011 (Lei nº
9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor do Órgão 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244
4029, em ação a ser criada denominada “Emenda 574 Auxílio ao Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi”.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
11.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1011 1895 “Emenda 574 Auxílio ao Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi” no valor de R$
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10.000,00 (Dez Mil Reais).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.
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(Processo nº 6.195/2011)
LEI Nº 9.706, DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar convênio com a Associação de Formação e Reeducação Lua
Nova, para implantação e custeio de uma Casa de Acolhimento Transitório tipo infanto-juvenil - “Casa do Aprendiz”,
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 366/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a celebrar convênio com a Associação de Formação e Reeducação Lua
Nova, para a implantação e custeio de uma Casa de Acolhimento Transitório Infanto-Juvenil - “Casa do Aprendiz”.
§1º Para atender o disposto no caput deste artigo, fica a PREFEITURA autorizada a repassar à Associação de Formação e
Reeducação Lua Nova, o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para a implantação de uma casa de acolhimento
transitório infanto-juvenil e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) mensais para custeio da mesma, de acordo com Projeto Casa
de Acolhimento Transitório tipo infanto-juvenil – “CASA DO APRENDIZ”, constante do Processo Administrativo nº 6.195/
2011.
§ 2º O Termo de Convênio de que trata este artigo passa a fazer parte integrante da presente Lei.
Art. 2º  Para fazer face às despesas decorrentes da execução do convênio autorizado por esta Lei, fica a Prefeitura Municipal de
Sorocaba autorizada a abrir um crédito adicional especial até o valor de R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito  mil reais),
em ação a ser criada, denominada “CASA DO APRENDIZ”. Sendo:
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Os recursos necessários à execução do referido convênio são provenientes de verba do Ministério da Saúde - Programa
de Trabalho 10.302.1220.20EV – Enfrentamento ao Crack e outras Drogas – Nacional e do Programa de Trabalho
10.302.1220.8585 – Atenção à População para procedimentos de média e alta complexidade do Ministério da Saúde.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.
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CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E REEDUCA-
ÇÃO LUA NOVA, PARA A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSULTÓRIO DE RUA DE SOROCABA.

Processo nº 6.195/2011
Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado a Prefeitura Municipal de Sorocaba, com sede à Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, nº 3041, Alto da Boa Vista, Palácio dos Tropeiros, Sorocaba, SP, neste ato representada pelo Sr. Dr. Vitor
Lippi, Prefeito Municipal, daqui por diante denominada PREFEITURA e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO
E REEDUCAÇÃO LUA NOVA, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede à Rua Coronel José de Barros, 47, Vila Amélia -
Sorocaba - SP, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.633.268/0001-59, neste ato representado pela sua Presidente, Raquel
da Silva Barros,  RG nº 2.468.971-3 SSP/SP, CPF nº 112.454.648-09, doravante denominada CONVENIADA, tendo em vista
o que dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus
artigos 218 e seguintes: as Leis nº 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, e demais disposições
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e acordado, o presente CONVÊNIO para a implantação e execução
de atividades em uma Casa de Acolhimento Transitório tipo Infanto-Juvenil – “CASA DO APRENDIZ”, na forma e nas con-
dições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
1. DO OBJETO
1.1. O presente CONVÊNIO tem por objeto, o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à implantação e manutenção pela
CONVENIADA de uma Casa de Acolhimento Transitório tipo Infanto-Juvenil – “CASA DO APRENDIZ”, com 12 vagas, e
o desenvolvimento de atividades articuladas com a rede de proteção social e ações educativas, com vistas a apoiar e assistir
jovens em situação de risco bio-psico-social, em especial os que fazem uso de drogas, são vítimas de violência, abandono e
exclusão social, e que necessitem de um breve acolhimento, pelo período máximo de 90 (noventa) dias, oferecendo neste período,
espaços terapêuticos e de aprendizado, que seja base para uma efetiva inserção social.
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1.2. Os serviços ora conveniados, encontram-se discriminados nas cláusulas deste convênio e seus anexos.
2. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
2.1. Repassar recursos financeiros, no valor de R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais), destinados à implan-
tação e manutenção por 12 meses de uma Casa de Acolhimento Transitório tipo infanto- juvenil – “CASA DO APRENDIZ”,
com  12 (doze) vagas para usuários de crack e outras drogas, vivendo em situação de vulnerabilidade e risco, com permanência
de até 90 (noventa) dias.
2.2. Disponibilizar meios para a articulação dos serviços a serem prestados junto à Rede de Atenção à Saúde e Centros de
atendimentos sociais e psicossociais;
2.3. Disponibilizar veículo para a operacionalização dos atendimentos;
2.4. Manter auditoria técnica para acompanhar e informar sobre o atendimento, equipamentos disponíveis para o uso e materiais
de consumo utilizados, analisando e propondo alterações que se fizerem necessárias para a melhoria dos serviços prestados;
2.5. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações sobre o atendimento, vindas dos
usuários, que serão cientificados das providencias tomadas;
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
3.1. Desenvolver e coordenar todas as ações para a implantação do Projeto e realizar todas as atividades para a manutenção dos
atendimentos do Projeto;
3.2. Manter Equipe Multidisciplinar mínima, constituída por:
a) 01 Responsável pelo Projeto;
b) 01 Coordenador;
c) 04 Educadores;
d) 01 Psicólogo;
e) 01 Assistente Social;
f) 02 Redutores de Danos;
g) 01 Pedagogo;
h) 02 Administrativos.
3.2.1. A CONVENIADA é responsável pela seleção e capacitação dos profissionais da equipe.
3.3. A Equipe deverá garantir o atendimento, dentro dos horários estabelecidos nas áreas selecionadas;
3.4. A CONVENIADA é responsável pelo cumprimento de todas as ações e especificações previstas no Projeto Anexo a este
convênio e Plano de trabalho apresentado e aprovado pela Secretaria da Saúde;
3.5. É vedada a cobrança pelos serviços ou qualquer material distribuído à população atendida pelo projeto;
3.6. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercido pela PREFEITURA sobre a
execução do objeto deste CONVÊNIO, os CONVENENTES reconhecem a prerrogativa de controle e auditoria nos termos da
legislação vigente, pelos órgãos gestores do SUS;
3.7. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONVENIADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste
CONVÊNIO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculos
empregatícios, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a PREFEITURA.
4. OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
4.1. A CONVENIADA ainda se obriga a:
4.1.1. Atender aos usuários do projeto com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qua-
lidade nas intervenções junto à população atendida;
4.1.2. Justificar a PREFEITURA, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato
profissional previsto neste CONVÊNIO;
4.1.3. Esclarecer aos atendidos sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
4.1.4. Respeitar a decisão de todos os atendidos ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de
iminente perigo de vida ou obrigação legal;
4.1.5. Garantir a confidencialidade dos dados de qualquer informação referente aos atendidos;
4.1.6. Notificar a PREFEITURA eventual alteração de seus Estatutos ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos;
4.1.7. A CONVENIADA se obriga a seguir toda e qualquer Norma Ministerial ou de qualquer outro órgão pertinente;
4.1.8. Se submeter ao Regimento Interno da Ouvidoria da Saúde, publicado na imprensa Oficial do Município aos 09 de maio
de 2008 e suas alterações posteriores, indicando o responsável pelas respostas aos elogios, reclamações e sugestões encami-
nhadas, que deverá respondê-los no prazo estipulado.
5. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONVENIADA
5.1. A CONVENIADA é responsável pela indenização de danos causados aos atendidos, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONVENIADA o direito de regresso.
5.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste CONVÊNIO pelos órgãos competentes não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONVENIADA em cumprir qualquer normal legal ou infra legal relacionada ao cumprimento deste CON-
VÊNIO.
5.3. A responsabilidade de que trata este Item 5, estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos
serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei nº 8.078, de 11/09/90(Código de Defesa do Consumidor).
6. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. O valor total do presente Convênio é de R$ 468.000,00 (Quatrocentos e Sessenta e Oito mil reais) e será repassado pela
PREFEITURA à CONVENIADA em parcelas mensais conforme plano de aplicação de recursos da Entidade.
6.2. As despesas dos serviços realizados por força deste CONVÊNIO correrão por conta de recursos oriundos do Fundo
Nacional da Saúde, do Ministério da Saúde – programa de Trabalho 10.302.1220.20EV – Enfrentamento ao Crack e outras
Drogas – Nacional.
6.3. Para recebimento dos recursos oriundos do Fundo Nacional da Saúde, do Ministério da Saúde, a Prefeitura abrirá crédito
adicional especial até o valor de R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito  mil reais), em ação a ser criada, denominada
“CASA DO APRENDIZ”, conforme autorizado pela Lei nº          , de        de 2011,  sendo;
11.01.00     3.3.50.43.00    10   302   1011   5      R$  288.000,00
11.01.00     4.4.50.42.00    10   302   1011   5      R$  180.000,00
7. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
7.1. Para recebimento do recurso informado no item 2 deste CONVÊNIO, a CONVENIADA, deverá enviar os documentos:
a) Plano de Trabalho com cronograma de atividades e despesas;
b) Indicadores a serem acompanhados;
c) Ofício solicitando o pagamento indicando o montante do recurso a ser recebido. Informar no corpo da solicitação, junto com
os dados da Instituição, nome do Banco, Agência e conta corrente onde será efetuado o depósito; a conta deverá ser específica
para o recebimento deste recurso;
d) Balanço do Ano anterior
e) Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social, Receita Federal, Estado e Municípios de atuação da Instituição;
Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
f) Cópia dos contratos com fornecedores de material, equipamento e/ou serviços.
g) Relação com nome e função de todos os profissionais, envolvidos no Projeto, informando dias trabalhados, horário de
trabalho, valor e forma de remuneração de cada um. Essas informações serão para a identificação dos pagamentos demonstrados
na Prestação de Contas;
h) Qualquer outro documento pertinente solicitado pela PREFEITURA;
7.2. Mensalmente, como condição essencial para recebimento das parcelas, a CONVENIADA deverá apresentar prestação de
contas contendo:
7.2.1. Ofício solicitando o pagamento indicando o montante do recurso a ser recebido. Informar no corpo da solicitação, junto
com os dados da Instituição, nome do Banco, Agência e conta corrente onde será efetuado o depósito; a conta deverá ser
específica para o recebimento deste recurso;
7.2.2 Resumo das atividades desenvolvidas durante o mês;
7.2.3 Materiais utilizados para a realização das atividades;
7.2.4 Relação dos gastos, devidamente assinada pelo Presidente da CONVENIADA, com identificação do tipo de gasto (ma-
terial de consumo, material permanente, pagamento de pessoal, manutenção de equipamentos), das respectivas notas fiscais,
recibos e comprovantes de pagamento;

7.2.5 Cópia dos documentos de despesas previstas no plano de trabalho em nome da instituição, devidamente assinados pelo
Presidente da CONVENIADA, com os documentos auxiliares de nota fiscal – DANF validados, notas fiscais de serviços
eletrônicas, cupons fiscais, devidamente carimbados com os seguintes dizeres: “PAGO COM RECURSO DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA/SES”, nos moldes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
7.2.6 Cópia da folha de pagamento, GFIP, comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, e outras obrigações patronais, e
comprovantes de pagamentos dos profissionais que fizerem parte da folha de pagamento da conveniada;
7.2.7. Cópia das guias de recolhimento pagas de outros impostos (PIS, COFINS, CSLL, IR, ISS);
7.2.8. Cópia do Extrato do demonstrativo dos rendimentos da aplicação financeira;
7.2.9. Resultado dos Indicadores pactuados com o Município e que constam no plano de trabalho;
7.2.10. Relação, nominal ou quantitativa, dos atendidos pela instituição no mês;
7.2.11. Balancete Mensal assinado pelo contador responsável, legalmente vinculado à CONVENIADA e pelo responsável da
instituição;
7.2.12. Conciliação Bancária;
7.2.13. Cronograma das Atividades do mês subsequente;
7.2.14. Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social e Cópia do Certificado de Regularidade junto ao FGTS;
7.2.15. Qualquer outro documento pertinente solicitado pela PREFEITURA;
7.3. O não cumprimento de qualquer cláusula deste CONVÊNIO acarretará no não recebimento ou devolução parcial ou total
dos recursos pela CONVENIADA da seguinte maneira:
7.3.1. A PREFEITURA irá notificar a CONVENIADA, por meio de ofício, qualquer irregularidade no cumprimento das cláu-
sulas deste CONVÊNIO;
7.3.2. A CONVENIADA terá o prazo de 05 dias úteis para correção da irregularidade se for o caso ou apresentação de justifi-
cativa e defesa;
7.3.3. A justificativa será analisada pela Área de Planejamento e Gestão, junto à Coordenação Municipal da área afetada por tal
descumprimento, também no prazo de 05 dias úteis, podendo ou não ser aceita;
8. O CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO
8.1. A CONVENIADA facilitará à PREFEITURA o acompanhamento e a fiscalização, dando livre acesso, com prévia autoriza-
ção, aos funcionários da Secretaria da Saúde, devidamente identificados, para acompanhamento das atividades, e prestará todos
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da PREFEITURA designados para tal fim.
8.2. A execução do presente CONVÊNIO será avaliada, a qualquer momento pela Secretaria da Saúde, mediante procedimentos
de supervisão indireta ou local, quando os funcionários designados observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste CONVÊNIO, e verificarão o fluxo dos atendimentos e quaisquer outros dados necessários ao controle e
avaliação dos serviços prestados.
8.3. Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada, a qualquer tempo, em comum acordo entre as partes;
8.4. A fiscalização, exercida pela Secretaria da Saúde sobre serviços ora conveniados, não eximirá a CONVENIADA da sua plena
responsabilidade perante a PREFEITURA ou para com a população atendida e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na
execução do CONVÊNIO;
9. DAS PENALIDADES
9.1. Sem prejuízo de indenização por perdas e danos cabíveis nos termos do Código Civil Brasileiro, a PREFEITURA poderá
impor à CONVENIADA, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações constantes neste CONVÊNIO, ou de dever
originado de norma legal ou regular pertinente, garantida a prévia defesa, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86,
87 e 88 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ou seja:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento da execução
dos serviços, incidente sobre o valor total do convênio, até a data do efetivo adimplemento, até o limite de 10 (dez) dias corridos.
9.1.2.1. A multa será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da
obrigação.
9.1.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do convênio por dia, até 10 dias pelo descumprimento a outra
cláusula.
9.1.4. Decorridos os dez dias previstos nos itens 9.1.2 e 9.1.3, ou em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram
a Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, o CONVÊNIO poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20%
(vinte por cento) do valor total.
9.1.4.1. Na hipótese supra a PREFEITURA irá avaliar a melhor forma de dar continuidade aos serviços.
9.1.4.2. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
9.1.4.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item  9.1, poderão ser aplicadas à inadimplente, outras contidas na LEI.
9.1.5. O convênio poderá ser rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da mesma Lei.
9.1.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do convênio, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.
9.1.7. A aplicação das penalidades supramencionadas não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que
seu ato ensejar.
9.1.8. Além das multas que serão aplicadas à inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas
na respectiva ficha cadastral.  A critério da PREFEITURA, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos valores
a serem repassados.
9.2. A violação ao disposto no item 3.5 da cláusula terceira deste convênio sujeitará a CONVENIADA às sanções previstas
neste artigo, ficando a PREFEITURA autorizada a reter, do montante devido à CONVENIADA, o valor indevidamente cobrado,
para fins de ressarcimento do atendido pelo Projeto, por via administrativa, sem prejuízo do disposto no item 9.1 desta cláusula.
10.  DA RESCISÃO
10.1. A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores.
10.2. A CONVENIADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa prevista no parágrafo
primeiro do artigo 79 da Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei Federal nº 8883/94.
10.3. Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o
prazo de 90 (noventa) dias para que a mesma ocorra. Se, neste prazo a CONVENIADA negligenciar a prestação dos serviços ora
conveniados, a multa aplicada de acordo com o Item 9 deste CONVÊNIO, terá seu valor duplicado.
10.4. Poderá a CONVENIADA, rescindir o presente CONVÊNIO no caso de descumprimento, pela PREFEITURA, de suas
obrigações aqui previstas, em especial, no caso de atraso superior a 45 (Quarenta e cinco) dias dos pagamentos.
10.5. Caberá à CONVENIADA notificar a PREFEITURA, formalizando a rescisão e motivando-a devidamente, informando do
fim da prestação dos serviços conveniados no prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento da notificação.
10.6. Em caso de rescisão do presente CONVÊNIO por parte da PREFEITURA não caberá à CONVENIADA direito a qualquer
indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei Federal nº 8883/94.
11. DOS RECURSOS PROCESSUAIS
11.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste CONVÊNIO, ou de sua rescisão, praticados pela PREFEITURA, cabe
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
11.2. Da decisão da PREFEITURA de rescindir o presente CONVÊNIO cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.
11.3. Sobre o pedido de reconsideração, a PREFEITURA deverá manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias úteis e poderá, ao recebê-
lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.
12.  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
12.1. O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada a critério das partes, no caso de continuidade dos serviços, de acordo com a Legislação em vigor.
12.2.  Em caso de rescisão ou descontinuidade dos serviços, todo o material permanente comprado com o recurso repassado será
revertido ao Patrimônio da PREFEITURA.
13.  DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente CONVÊNIO será objeto de Termo Aditivo.
14. DA PUBLICAÇÃO
O presente CONVÊNIO será publicado, por extrato, no “Jornal do Município de Sorocaba”, Órgão Oficial da Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.
15.  DO FORO
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As partes elegem o Foro da cidade de Sorocaba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
questões oriundas do presente CONVÊNIO que não puderem ser resolvidas pelas partes.
E por estarem às partes justas e CONVENIADAS, firmam o presente CONVÊNIO em 03 (três) vias de igual teor e forma para um
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Palácio dos Tropeiros, em         de                     de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RAQUEL DE SILVA BARROS
Associação de Formação e Reeducação Lua Nova

TESTEMUNHAS:

1.                                                                                     2.

LEI Nº 9.708, DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Cria a rede de proteção à mãe sorocabana para gestão e execu-
ção da rede de serviços de saúde de assistência obstétrica e
neonatal no Município de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 216/2011 – autoria do Vereador FRANCIS-
CO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Rede de Proteção à Mãe Sorocabana.
Parágrafo único. A Rede de Proteção à Mãe Sorocabana tem
por objetivo o desenvolvimento de ações e serviços de promo-
ção, prevenção e assistência à saúde da gestante e do recém-
nascido, promovendo o acesso às ações e serviços e à qualida-
de da assistência obstétrica e neonatal, bem como sua organi-
zação e regulação no âmbito do Município de Sorocaba.
Art. 2º A Rede de Proteção à Mãe Sorocabana fundamenta-se
nas seguintes diretrizes:
I – toda gestante faz jus a atendimento de qualidade;
II – toda gestante tem direito de conhecer antecipadamente e
ter assegurado o acesso a Maternidade no momento do parto;
III – todo recém-nascido tem direito à adequada assistência
neonatal.
Art. 3º Além do disposto no art. 2º desta Lei para o início dos
cuidados do recém-nascido, a gestante registrada e acompa-
nhada pela Rede de Proteção à Mãe Sorocabana receberá um
enxoval padronizado na maternidade onde ocorrer o parto.
Art. 4º Ficam instituídos:
I – o Sistema de Certificações e Recertificações dos Serviços e
Profissionais de Saúde, integrado à Rede de Proteção à Mãe
Sorocabana;
II – a Central de Regulação Obstétrica e Neonatal da Mãe
Sorocabana.
Art. 5º A Central de Regulação Obstétrica e Neonatal da Mãe
Sorocabana, a que se refere o inciso II do art. 4º desta Lei, tem
por finalidade organizar e regular o sistema de assistência
obstétrica e neonatal, estabelecendo ações que integrem todos
os níveis dessa assistência, adotando mecanismos de regulação
e definindo os fluxos de funcionamento da rede de serviços de
forma hierarquizada.
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Durante a gravidez, muitas mudanças acontecem no corpo da
mulher, fazendo com que esse período exija cuidados especi-
ais. São nove meses de preparo para o nascimento do bebê. É
importante que durante a gravidez as futuras mães sejam acom-
panhadas por profissionais de saúde. O Ministério da Saúde
salienta a importância do pré-natal.
Com os exames médicos realizados no pré-natal, é pos-
sível identificar e reduzir muitos problemas de saúde
que costumam a atingir a mãe e seu bebê. Doenças, infec-
ções ou disfunções podem ser detectadas precocemente
e tratadas de forma rápida. As consultas e exames permi-
tem identificar problemas como hipertensão, anemia, in-
fecção urinária e doenças transmissíveis pelo sangue de
mãe para filho, como a AIDS e a sífilis. Alguns desses
problemas podem causar o parto precoce, o aborto e até
trazer consequências mais sérias para a mãe ou para o
seu bebê.
Com o acompanhamento pré-natal, as gestantes se sen-
tem mais seguras, pois são informadas de que sua ges-
tação segue bem. Quando há algum problema, a detecção
precoce também auxilia o acompanhamento e pode au-
xiliar pra que ele não se agrave. No pré-natal, elas tam-
bém recebem informações sobre cuidados necessários
para uma gravidez saudável, como a importância de
manter uma alimentação balanceada, de praticar exercí-
cios físicos regulares e de evitar o alcoolismo e o taba-
gismo.
Como estratégia inicial, a REDE DE PROTEÇÃO À MÃE
SOROCABANA, será uma estrutura que abrangerá uma im-
portante área da saúde, e resultará na redução da mortalidade
materno- infantil .
Eis as razões pelas quais contamos com o apoio dos nobres
Parlamentares para aprovação da presente propositura, de fun-
damental importância para a melhoria da qualidade da assis-
tência materna-infantil prestada.
S/S, 23 de maio de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 21.636/2010)

DECRETO Nº 19.430,
DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusi-
va do subsolo de domínio público municipal à empresa GÁS
NATURAL SÃO PAULO SUL S/A, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de
25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste

Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa Gás Natural São Paulo Sul S/A, desde que atendidas
às disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do
Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, conforme consta
do Processo Administrativo nº 21.636/2010.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas des-
critas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações téc-
nicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de feverei-
ro de 2010, implantar redes e ramis subterrâneos de distribui-
ção de serviços de gás natural, às suas expensas, sendo ex-
pressamente vedada a construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência da permis-
são ora outorgada a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente
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na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de feve-
reiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por quais-
quer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, des-
de logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 16.100/1983)
DECRETO Nº 19.431,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 05
(cinco) anos, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, ao
25º QUARTEIRÃO DE AMIGOS DE SOROCABA, confor-
me consta do Processo Administrativo nº 16.100/1983, a
saber:
“Um terreno situado no Jardim São Carlos, com a área de 960,00
m² (novecentos e sessenta metros quadrados) com as seguin-
tes medidas e confrontações: faz frente para a Rua Prof. Daniel
Pereira do Nascimento, onde em curva mede 23,50 metros. De
um lado faz divisa com o lote 11 da quadra “B”, onde mede
24,50 metros. A seguir deflete à direita e segue 12,00 metros,
fazendo divisa com Placer  Martinez. Deflete à direita e segue
em reta 47,00 metros, fazendo divisa com área institucional
da Prefeitura Municipal. Deflete à direita e segue em reta 35,00
metros, fazendo divisa com a área institucional da Prefeitura
Municipal. Deflete à direita e segue 12,00 metros, fazendo
divisa com a área institucional da Prefeitura Municipal, indo
atingir novamente a Rua Prof. Daniel Pereira do Nascimento,
onde fecha o perímetro”.
Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel para sede
da entidade, sede essa já construída, ficando permitido o fe-
chamento da área por muro já existente no local e vedada à
utilização da área para fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente,
na área ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-
la.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de Responsabilida-
de pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públi-
cos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário
ou postos a sua disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas
ao patrimônio público municipal, sem direito a qualquer in-
denização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,

independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto  nº 9.445, de 17 de
Outubro de 1995.
Palácio dos Tropeiros, em 24  de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.883/2005)
DECRETO Nº 19.432,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso, a título precário, de bem pú-
blico municipal e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses o uso do imóvel municipal abaixo descrito
e caracterizado, pela ASSOCIAÇÃO DOS TITULARES DE
DIREITOS RELATIVOS AOS LOTES INTEGRANTES DO
JARDIM RESIDENCIAL “VICENTE MORAES”, conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.883/2005, a saber:
Descrição: Terreno caracterizado pela Área Institucional, do
loteamento denominado, “Jardim Residencial Vicente Moraes”,
nesta cidade, contendo a área de 19.292,96 m². (dezenove mil,
duzentos e noventa e dois metros quadrados, e noventa e seis
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz
frente para a Estrada da Serrinha, onde mede em curva um de-
senvolvimento de 122,12 metros, mais 169,00 metros em reta,
seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à direita e
segue 95,68 metros, confrontando com propriedade pertencente
aos Irmãos Bórnia ou sucessores; deflete à direita e segue 313,79
metros, confrontando com os lotes nºs 1 a 25, da quadra G, do
mesmo loteamento; deflete à direita e segue 17,94 metros, con-
frontando com a rua nº 11, do mesmo loteamento; segue em
curva à esquerda, no desenvolvimento de 44,76 metros, con-
frontando com a confluência das ruas nºs 10 e 11, ambas do
mesmo loteamento, indo atingir o ponto de partida desta des-
crição, onde fecha o perímetro”.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público para
proceder ao fechamento do mesmo, mantendo-se o muro ali
erigido, visando à preservação do imóvel.
Art. 3º A permissionária promoverá no imóvel o plantio de
2.000 (duas mil) mudas de árvores, sendo que desse total 1.000
(mil) mudas já foram plantadas, cumprindo o estabelecido no
Projeto/Planta sugerido pela Secretaria do Meio Ambiente –
SEMA, que passa a fazer parte integrante do Termo de Recebi-
mento e Responsabilidade a ser assinado pela permissionária,
vedado qualquer tipo de edificação no imóvel objeto da pre-
sente permissão, bem como a utilização do mesmo para fins
comerciais.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo, defendendo-o
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes
da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, as-
sim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel
ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis
e divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos a sua
disposição, obrigando-se ainda, a respeitar o Projeto/Planta
fornecido pela Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, menci-
onado no Artigo 2º deste Decreto.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas
ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a qualquer in-
denização ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 28 de Dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.107/2011)
DECRETO Nº 19.433,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a instituição do Comitê de Organização do
Congresso Internacional de Ciência, Tecnologia e Inovação
para Inauguração do Parque Tecnológico de Sorocaba - PTS, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e,
CONSIDERANDO que o Parque Tecnológico de Sorocaba é
um projeto de grande interesse público e visa criar condições
favoráveis ao desenvolvimento sustentável do Município de
Sorocaba;
CONSIDERANDO que o Parque Tecnológico de Sorocaba
tem por objetivo ser um espaço para desenvolver o conheci-
mento, a ciência e a tecnologia, constituindo um ambiente fa-
vorável à produção intelectual, voltado à inovação tecnológica
e à produção criativa de resultados, com forte conteúdo
tecnológico, combinado a uma cultura empresarial empreende-
dora e disponível para investimentos de oportunidade;
CONSIDERANDO que o Parque Tecnológico de Sorocaba
poderá se tornar uma referência regional e nacional em ques-
tões relacionadas à inovação, aberto à cidade, à sociedade lo-
cal, dispondo de infraestrutura pública e espaços democráti-
cos para a prática e promoção da cidadania;
CONSIDERANDO que a implantação do Parque Tecnológico
de Sorocaba pretende atrair, receber e estimular a criação de
empresas de base tecnológica ou com a proposição de produ-
tos e serviços inovadores, seja sob o ponto de vista tecnológico,
de mercado, de diversas áreas do conhecimento, laboratórios,
centros de pesquisa e de negócios, bem como dinamizar as
estruturas, empresas e instituições já existentes e instaladas
na região;
CONSIDERANDO que o PTS visa ser um empreendimento
para a promoção de desenvolvimento empresarial, científico e
tecnológico da região, favorecendo a criação, instalação e de-
senvolvimento de empresas intensivas em conhecimento, cul-
tura, empreendedorismo, inovação, através do esforço mútuo
dos participantes e os sistemas de ciência e tecnologia e ino-
vação locais e regionais, objetivando incrementar a
competitividade, visibilidade para o mercado e reconhecimen-
to nacional e internacional às empresas e organizações insta-
ladas no Parque Tecnológico, bem como promover a melhoria
da qualidade de vida da população do Município;
CONSIDERANDO, que o PTS pretende, ainda, promover a
sinergia das entidades no Parque e destas com os demais agen-
tes de desenvolvimento locais, regionais e nacionais, em espe-
cial entre instituições de ensino e pesquisa, órgãos públicos,
agências de desenvolvimento, associações comunitárias, em-
presas e outras entidades relevantes, promovendo, também, a
sinergia, a cooperação em nível internacional com organiza-
ções congêneres e participar em programas internacionais de
fomento ao desenvolvimento científico-tecnológico e de ino-
vação, com a possibilidade de atração de investimentos para a
região;
CONSIDERANDO o lançamento de Edital MCT/CNPQ/
FINEP para o Financiamento de Projetos que visem contri-
buir significativamente para o desenvolvimento científico e
tecnológico do País, apoiando a realização, no Brasil, de con-

gressos, simpósios, workshops, seminários, ciclos de confe-
rências e outros eventos similares, de abrangência nacional
ou internacional, relacionados à Ciência, Tecnologia e Ino-
vação e;
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de elaboração
de projetos para viabilizar a realização de um Congresso In-
ternacional sobre Tecnologia e Inovação a ser realizado nas
dependências do Parque Tecnológico de Sorocaba - PTS,
quando da sua inauguração,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Organização de um Con-
gresso Internacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para
a inauguração do Parque Tecnológico de Sorocaba – PTS.
Art. 2º O Comitê de Organização do Congresso Internacional
de Ciência, Tecnologia e Inovação para a inauguração do Par-
que Tecnológico de Sorocaba – PTS será composto por repre-
sentantes  dos seguintes órgãos e entidades:

I – Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SEDE
 Mario Kajuhico Tanigawa;
 José Fernando Alonso;
 Carlos Alberto Costa (PODI);
 Wanderley M. Dib.

II – Secretaria de Negócios Jurídicos – SEJ
Regina Maria Athanásio Silva Chaves

III – Secretaria da Administração - SEAD
Marlene Manoel da Silva Leite.

IV – Secretaria de Finanças – SEF
Walter Alexandre Previato

V – Secretaria de Governo e Relações Institucionais - SGRI
Luiz Fernando Costa Daher

VI – Secretaria da Comunicação - SECOM
Claudio Rostelatto

VII – Universidade Estadual de São Paulo “Júlio de Mesqui-
ta Filho” – UNESP
Prof. Dr. Antonio Cesar Germano Martins

VIII – Universidade Federal de São Carlos (Campus Sorocaba)
– UFSCar
Prof. Dr. Miguel Ángel Aires Borras

IX – Faculdade de Tecnologia de Sorocaba - FATEC
Prof. Dr. Antonio Carlos de Oliveira

X – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC–
SP (Campus Sorocaba)
Profa. Dra. Eliana Aparecida Rezende Duek

XI – Faculdade de Engenharia de Sorocaba – FACENS
Prof. Dr. Marcos Carneiro da Silva

XII – Universidade de Sorocaba - UNISO
José Martins de Oliveira Júnior

XIII – Flextronics Institute Of Technology - FIT
Josias de Souza

XIV – Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP
Erly Domingues de Syllos

Art. 3º O Comitê de Organização do Congresso Internacional
de Ciência, Tecnologia e Inovação para a inauguração do Par-
que Tecnológico de Sorocaba – PTS se reunirá periodicamen-
te em intervalos de tempo a serem definidos por seus membros
diante da demanda de seus serviços, devendo encerrar seus
trabalhos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publica-
ção deste Decreto.
Art. 4º O Comitê de Organização do Congresso Internacional
de Ciência, Tecnologia e Inovação para a inauguração do Par-
que Tecnológico de Sorocaba – PTS será coordenado pelo
titular da Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDE.
Art. 5º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação,
serão considerados de relevante interesse público.
Art. 6º As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão
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MARIO KAJUHICO TANIGAWA

Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.734/2011)
DECRETO Nº 19.434,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S/A, e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa Gás Natural São Paulo Sul S/A, desde que atendidas
às disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do
Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, conforme consta
do Processo Administrativo nº 13.734/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Arti-
go anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de feve-
reiro de 2010, implantar redes e ramis subterrâneos de distri-
buição de serviços de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada à construção de qualquer tipo de
edificação em tais áreas, bem como a transferência da permis-
são ora outorgada a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de feve-
reiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por quais-
quer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, des-
de logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.052/2007)
DECRETO Nº 19.436,

DE 25 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Mário Covas, o imóvel abai-
xo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Ad-
ministrativo nº 26.052/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Instituto Humberto de Cam-
pos e/ou sucessores.
Local: Rua Humberto de Campos s/nº, Sorocaba/SP
Matrícula nº 46.185 – 1º CRI
Área de terreno a desapropriar (Área1): 2.169,57 m²
Área construída a desapropriar: 0,00 m²
Descrição: O terreno a ser desapropriado corresponde à tota-
lidade da Área C, que tem 114,00 metros em curva de frente para
a Rua Humberto de Campos; 50,00 metros em reta confrontan-
do com a propriedade do Instituto Humberto de Campos; e
89,00 metros em reta também confrontando com o Instituto
Humberto de Campos; totalizando a área de 2.169,57 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.052/2007)
DECRETO Nº 19.437,

DE 25 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Mário Covas, o imóvel abai-
xo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Ad-
ministrativo nº 26.052/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Instituto Humberto de Cam-
pos e/ou sucessores.
Local: Rua Humberto de Campos s/nº, Sorocaba/SP.
Transcrição nº 4.963 – 2º CRI
Área de terreno a desapropriar (Área 2): 2.782,94 m²
Área construída a desapropriar: 0,00 m²
Descrição: O terreno a ser desapropriado corresponde à parte
do imóvel da Transcrição nº 4.963 do 2º CRI de Sorocaba, com
as seguintes medidas e confrontações: Tem como ponto de
partida o vértice formado pela Rede Ferroviária Federal e a Rua
Humberto de Campos, deste ponto segue em reta no sentido
horário na extensão de 79,09 metros, confrontando com a Rede
Ferroviária Federal; deflete à direita e segue em reta na exten-
são de 20,98 metros, deste ponto segue em curva à esquerda
num desenvolvimento de 38,15 metros, confrontando com a
área remanescente; deflete à direita e segue em reta na extensão
de 39,48 metros, confrontando com a Prefeitura de Sorocaba;
deflete à esquerda e segue em reta na extensão de 22,00 metros;
deflete à direita e segue em reta na extensão de 38,00 metros,
confrontando com a Rua Humberto de Campos; totalizando a
área de 2.782,94 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-

to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO – 18.873/2011
Interessado –  MARCO  ANTONIO MARTINS
Assunto –   Solicitação
Requerimentos datados de 26/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referi-
das cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de

07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO   CPL  nº  14.342/2010
INTERESSADO –   ADOBE ADMINISTRACAO E ASSES-
SORIA DE CREDITO LTDA
ASSUNTO –  Cópia de fls.  do Processo
SOLICITANTE –  ANDREA SALGADO RAINHA

2-  PROCESSO Nº   10.545/2011
INTERESSADO –  ESPOLIO DE MOYSES (ESPOLIO)
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ENEDIL DUARTE DE PONTES

3-  PROCESSO Nº   14.922/2001
INTERESSADO –  SOROCABA REFRESCOS S/A
ASSUNTO –  Cópia de Plantas
SOLICITANTE –   MARCO PONTES

4-  PROCESSO Nº   9.182/2011
INTERESSADO –  KLINGER MUARREK E LOCATARIO
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   ANTONINO ALMEIDA MOURA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) NEUSA DE FATIMA OSTANICO PEREI-
RA, Servente, Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2009 e adicio-
nal de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adqui-
ridos em Junho de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ELISABETE CASSIMIRA DE SOUSA
SILVA, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referência 07, tem
direito aos benefícios de benefícios de sexta-parte a partir de
Julho de 2006 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte
e cinco por cento) adquiridos em Julho de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquiva-
dos na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANA MARIA RODRIGUES DE
MORAES, Auxiliar de Administração, Grupo AD 04, refe-
rência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Outubro de 2006 e adicional de tempo de serviço de 24%
(vinte e quatro por cento) adquiridos em Janeiro de 2011,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcio-
nário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
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1991 o (a) Sr (a) SCARLET APARECIDA GRACIA, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível I-READAPTADO, Gru-
po MG 03, referência 04, tem direito ao benefício de adicio-
nal de tempo de serviço de 07% (sete por cento) adquiridos
em Fevereiro de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) NOREMI APARECIDA

NAGAYAMA, Enfermeiro, Grupo SA03, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2006
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por
cento) adquiridos em Março de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A errata de 19 de agosto de 2011, foi afixada no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de
19/08/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.
 Sorocaba, 19 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

EDITAL SEGEP/GS Nº 03/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, em face de determinação judicial constante no processo nº 602.01.2009.008358-5 e considerando que a Prefeitura pode
rever seus atos a qualquer momento, faz saber o enquadramento da Sra. Eulália Cassemiro Anacleto, servidora aposentada:

Nome Ref. Determinação Judicial/ Revisão de Ofício
Eulália Cassemiro Anacleto 7 6

Sorocaba, 22 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL– nº 07/2011

CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Secretaria de Gestão de Pessoas comunica a classificação Final do Processo Seletivo Edital nº 07/2011 para estágio na área
de Gestão Ambiental realizado em 17/08/2011.

APROVADOS
CLASS. Nº INSC        NOME RG NOTA
1 19 Vanessa Cezar Simonetti 41.947.413-4 15
2 05 Eduardo Henrique Lucci 33.481.005-X 13
3 10 Cleidiane Ribeiro de Oliveira 48.281.443-3 12
4 21 Barbara Cristina de Andrade 46.525.035-X 11
5 02 Altair Aparecido Graciano 16.880.954-0 10
6 13 Sara Gonçalves Martins 47.447.540-2 10
7 12 Daniele Ferreira de Oliveira 46.965.047-3 09
8 20 Jéssica Ramos Nunes 47.991.341-9 09
9 18 Ligia Marina Molfi Ramalho Caramez 30.649.828-5 08

AUSENTES – Nº DE INSCRIÇÃO

01 03 04 06 07 08 09 11
14 15 16 17 22 23 24 25

Sorocaba, 25 de agosto de 2011.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria Publicada na I.O.M em 19/08/2011

Errata:
Portaria nº 14.938/DDP de 16/08/2011, onde leu-se: pelo não cumprimento do prazo legal, leia-se: por não atendimento do
artigo 37 da Constituição Federal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2011.

Maria do Carmo Paes                                                   Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Diretora da Área de Planej. de Pessoas                 Secretária de Gestão de Pessoas

Resultado - Revisão de Evolução Funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através portaria nº 22.643, informa o resultado dos recursos e a revisão
de ofício da Evolução Funcional, com efeitos a partir desta publicação, sendo no caso de elevação de referência, os efeitos
retroativos a Abril/2011.

Recursos

Indeferidos

MAT SERVIDOR
137375 ADRIANA CARMIGNANI KALIL
106062 ADRIANA CRISTINA CANAVAZI CARRIE

432100 ADRIANA CRISTINA QUIRINO
115819 ADRIANA GOMES NASCIMENTO
268020 ADRIANA ROLIM FONTARBA
195618 ALAIDE DO CARMO FERNANDES OLIVEIRA
427549 ALCILENE TEIXEIRA RODRIGUES
268216 ALESSANDRA LUZIA CORREA MAIA DE SOUZA
184284 ALEXANDRE MORIS
427387 AMANDA REGINA MARTINS DIAS
136050 AMILTON CARLOS OLIVEIRA
102237 ANA CRISTINA CILURZO PENHA GUAZZELLI
427573 ANA HELOISI MAGANHA POMPEU
223140 ANA JULIETA SAYDEL ANDREOLI
417365 ANA LUCIA BRIENZA CASAGRANDE NUNES
426194 ANA LUCIA DA SILVA PEREIRA
137405 ANA PAULA DONOLA LIBORIO
426976 ANA PAULA SOUZA BRITO
422814 ANDERSON MOREIRA RODRIGUES
275506 ANDRE SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA
408145 ANDREA CONCEICAO PINHEIRO
426658 ANDREIA REGINA DE OLIVEIRA CAMARGO
426208 ANGELICA RODRIGUES CORREA
427611 ANGELINA VALLADAO DINIZ
294748 ANGELITA MOREIRA LENZ
427484 ANTONIO CARLOS ARANTES
426240 ANTONIO DE DEUS
426259 APARECIDA DE FATIMA JURACY PEREIRA
426054 APARECIDA FERREIRA DA SILVA GUTIERREZ
287172 BENEDITA ALZIRA QUEIROZ DE MORAES
91979 BENEDITO ROBERVAL SANTANA
298140 BRUNA ERICA MARTINS DO NASCIMENTO
426283 CARLA DUARTE SA LEMOS ANACLETO
403780 CLAUDETE OLIVEIRA GALLI
426305 CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA NEVES
426062 CLAUDIA MILARE DE TOLEDO LUSIVO
128449 CRISTIANE FUSCO
132128 CRISTINA MENDES PENA SILVA
426321 DANIELA GAETE SEWAYBRICKER
426992 DANIELA SANTOS AUGUSTO STIEVANO
268011 DANIELE BATISTA DE MOURA
426330 DANIELI CASARE DA SILVA MOREIRA
431040 DENISE ABRAHAO FREITAS
124869 DENISE DE OLIVEIRA MELARE
422768 DOINGLES BATISTA DE MORAES
151890 DONIZETI AP DE C RODRIGUES
138657 EDILSON RIBEIRO DA SILVA
426070 EDMARA APARECIDA PARRA MELATI
426356 EDNILSON CELESTINO FERREIRA
412851 EDSON FLAVIO COSTA
289779 ELAINE APARECIDA PETRIN
427492 ELAINE CRISTINA NOCHELLI BRAZ
280666 ELAINE ORTIZ SOUZA
427042 ELEN CRISTINA DE OLIVEIRA F FERRAZ
122378 ELENI DE ARRUDA MORAD
416423 ELIACY MEIRA ARAUJO
426372 ELIANA CRISTINA GUILHERME RUBINATTO
96547 ELIANE DA SILVA SANTOS VIANA
139017 EMERSON GARCIA GIRAN
126730 ENEIDA APARECIDA DE OLIVEIRA
195422 ENISE MARIA CORRA DE PAULA
427409 ERIKA BEATRIZ RAMOS FERREIRA
202193 ERIKA MARIA LANDULFO CHEDID
427069 EUNICE REGINA RAVANELLI ATHAYDE
426739 FABIANA BOSCHETTI NUNES
265810 FERNANDA AP MENDES DA SILVA PEREIRA
425511 FERNANDA CRISTINA DE ALMEIDA MELO LAMANO
427972 FLAVIA DE MELO CARDIA
427980 FLAVIA JESSIE FONTES DE FREITAS
98850 FLAVIA LAIZ DIAS
131873 GIANE PORTAS SANTANA BATISTA
62006 GILBERTO VIEIRA AYRES DE CAMPOS
426097 GILSEMARA VASQUES RODRIGUES ALMENARA
426747 GISELE KARIN DE MORAES
428049 GISELLE FERNANDA MENDES
197416 GISLAINE DIAS
108669 GISLENE MARIA CARAMEZ DE ARRUDA
413416 GRAZIELE CRISTINA ROSA
223204 GUMAR BASSO DE MORAES
224928 IRIA DE FATIMA FLORIO
289892 IRIS ORTIZ DIAS
203505 IZAURA SILVA
403232 JAMILA KATZER TADROS MATHIAZZI
417403 JANAINA ROBERTA PETRONILHA DOS SANTOS
426429 JANAINA SANTOS DE SOUZA
428138 JANE DROICHI DE ALMEIDA
407432 JANETE REGINA GONCALVES OLIVEIRA
426100 JESSIMEIRE ALESSANDRA DOMINGUES C GROSSO
422903 JOSE ANTONIO NASCIMENTO
428170 JOSENILDE MOSS LIBERAL
219339 JOVANI TAVARES SANTOS
426755 JUSSARA CRISTINA TISEO PICCINI
426437 KAREN DA SILVA PRETEL FERNANDES
299413 KATIA CILENE LEITE
280330 KATIA REGINA SILVA SILVEIRA
428251 LAUREN DELGADO MESSIAS CAZERTA
400942 LETICIA DE OLIVEIRA
428286 LILIAN ALEXANDRA MACHADO CAMPOS
427131 LILIAN AP SANTOS DE PADUA CARNEIRO
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428294 LILIAN CRISTINA VIEIRA
428308 LITZ DIAS DE SOUZA SANTOS
263290 LUCIA APARECIDA BUENO
426780 LUCIANA DA SILVA MARTINEZ LIZARDO
428316 LUCIANA GOMES
428340 LUCIANA SALUM MARCELLO
426445 LUCIANE MANES DE MIRANDA
426453 LUCIBEL NEWMAN CORREA
407084 LUCIDALVA DE QUEIROZ STEVAUX
131032 LUCIMEIRE PRESTES DE OLIVEIRA TOME
96644 LUIZ ANTONIO CORSI
426119 LUIZ FABIO SANTOS
123676 LUIZ HERMINIO DE LALA
426801 LUIZA CRISTINA SIMPLICIO MOURA
65390 MANOEL JOSE DOS SANTOS
426461 MARA IRANI SOUZA BRANCO
96717 MARCIA CARDOSO MAGALHAES E SILVA
426127 MARCIA DE FATIMA DELANHOLO STURM
279536 MARCIA JANUNE DE ANDRADE
223131 MARCIA TAVARES MARQUES DA SILVA
109819 MARGARETE SCHIMIDT DE ALMEIDA
128716 MARGARIDA MARIA FERREIRA DE MORAES
427140 MARIA APARECIDA DE M CAJUEIRO DE SOUZA
429088 MARIA CAROLINA REBUA RIBEIRO
289957 MARIA DE FATIMA MOURA ALAMINO DA SILVA
426496 MARIA DE LOURDES NICACIO TEIXEIRA
426828 MARIA DO CARMO LINCOLN RAMALHO PAES
285013 MARIA HELENA DOS SANTOS DIAS
196525 MARIA HELENA SOARES CHRIGUER
427166 MARIA ISABEL LEITE
290254 MARIA JOSE DA SILVA
427174 MARIA JOSE QUITO OLIVEIRA
427174 MARIA JOSE QUITO OLIVEIRA
222895 MARIA LUCI MATTOS ARAUJO
73652 MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA FRANCISCO
427468 MARIO APARECIDO DE LIMA
89656 MARY ANA LUCIA DE OLIVEIRA MAD
290343 MAURIZIA DOS SANTOS FONSECA PASSOS
428456 MICHELLE RODRIGUES
403941 MIRIANE APARECIDA PEDROSO
295957 NADIA MARISA DE MELLO DIAS
88706 NADIR JOSE FERREIRA DE FARIAS
197246 NATALIA ROSSETI PORTO NACIR
94471 NILZA DE JESUS LEITE FERRAZ
426518 PATRICIA LARA CAMARGO
266361 PAULA CANDIDO SOARES MATIAS
426143 PAULA MEDEIROS PRADO SILVESTRINI
422695 PAULO YASSUSHI KAMIJI
426526 PEDRO GOMES LIMA
289701 PETULA RAMANAUSKAS SANTORUM E SILVA
428545 PRISCILA BORGES RIBEIRO
268518 PRISCILA RANGEL DORDETTO CHAVES
429134 RAFAEL DE MORAIS CARVALHO DIAS
426534 RAQUEL BARROS DE OLIVEIRA
144410 REGINA HELENA FUZETTO NUNES SOUZA
423837 RENATA CRISTINA MIGUEL ROMITI
428596 RENATA MARIANO
426895 ROBERTA RODRIGUES DA PAZ OLIVEIRA
425686 RODRIGO APARECIDO MARTINS ARANHA
199109 ROSA MARIA PLINTA FIDENCIO
224898 ROSANA HELENA NUNES
427476 ROSANE DE FATIMA RIBEIRO
278769 ROSELI APARECIDA ANDRADE SAMPAIO
426917 ROSEMARY SERRAO DE OLIVEIRA
428669 ROSEMEIRE PEREIRA DE SOUZA
264873 SALUA HELENA ABDALLA BELOTTI
427425 SANDRA CARDOSO
426925 SANDRA DE FATIMA ASSIS
428693 SANDRA SALGADO DA SILVA
426151 SARA APARECIDA PEREIRA
208663 SELMA AMARAL REIS RODRIGUES
426593 SILVIA CAVALCANTE LAPA LOBO
426607 SILVIA MARIA MATUCCI
289710 SIMONE FERREIRA DA SILVA
267465 SIMONE LEMES MENA SEGATE
269301 SONIA MARIA MENDI DE CAMARGO
426160 SONIA PIAYA MARINHO MUNHOS
114537 SONIA REZENDE VIEIRA DIAS
190632 STELLA MARIA ELIAS
131920 SUELI GONZAGA DE CAMARGO SILVA
112895 SUELI MIRANDA DA ROCHA SOARES
429231 TAIS FABIANA DE OLIVEIRA
264709 TATIANA FACCHINETTE CARDOSO
266086 TATIANA FRANCO DE CAMARGO
428790 TATIANE TRINDADE DA SILVA RUSSI
465963 TENESSI PORCEL DOS SANTOS
195219 VANDERLI ELIANE DE OLIVEIRA
426941 VANESSA BACCELLI MICHELACCI DE ALMEIDA
427301 VANESSA CRISTIANA BERNARDO
268070 VERA LUCIA FERNANDEZ CAMPOLIM
280216 VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA
267473 VIVIAN CRISTINA DE MARQUI
428880 VIVIANE DE LIMA GARCIA
422822 WAGNER DA SILVA STEFANI
427310 WAGNER LUIZ PAES COELHO
272736 WALLACE EDUARDO LOUREIRO BEXIGA
425589 WESLEY CARLOS DA SILVA

286338 WILSON ROBERTO BRIENZE FILHO
134465 WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA
264636 ZENILDA OLIVEIRA DE SOUSA

Deferidos

MAT SERVIDOR REF
112321 CHRISTIANE AFFONSO PETRI 7
409745 DANIELA CHAGAS MOREIRA 2
217719 FERNANDO MARTINS DE MELLO 7
133043 FRANCISCO ALBERTO B MAIA 6
135739 HAROLDO ROMERA GERALDO 9
176303 JANE MARQUES DE OLIVEIRA 5
133990 JOAO ALBERTO DE MORAES 9
78280 LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 8
90018 MARGARETH ALVES MIRANDA 6
284858 ROSEMEIRE AP DE SOUZA DANTAS DA SILVA 4
133299 SÉRGIO MIGUEL DA GUIA 9
141321 VALQUIRIA CASTILHO CARCILO 6

Parcialmente Deferidos

MAT SERVIDOR REF
275310 ADRIANE MARIA FERREIRA ALMEIDA ANTUNES 1
276383 DELSO JOSE DA COSTA 1
407297 ELIZABETH EZILDA BERNARDO ANTONUCCI 1
409729 GISELE MARIA FERREIRA DE SALLES 1
407238 MILENA ALVES DA COSTA 1
189022 MIRIAM APARECIDA DE OLIVEIRA 7
421281 ROGERIO BARBOSA DE OLIVEIRA 3
275000 SONIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA 1

Revisão de Ofício

MAT SERVIDOR REF
139114 ADÃO APARECIDO SANTOS 5
271640 ADELI MARA DE SOUZA E SILVA LUCIFORA 4
146846 ADEMIR DE BARROS 4
143030 ALEXANDRE GABRIEL VIEIRA 5
425554 ALINE FERNANDA NEGRI 3
113042 ANA MARIA ALMEIDA DE PAULA ROCHA 5
298042 ANGELA MARIA CORREA DE MORAES 2
285005 ANITA ANTONIA MUNHOZ 2
422849 ARY VIEIRA SOARES 2
271551 AUREA ISCARO ANDRADE 4
263338 CAROLINE MAZARO MORENO 4
422776 CELSO FERACIOLI 2
170224 CHARLES WATANABE 5
400985 CIBELE DE OLIVEIRA CESAR 3
141070 CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 9
294691 CREUSA DE FATIMA MACHADO FARAH 4
421818 DANIELE LUZIA NARDI 2
199095 DARCI OLIVEIRA DUTRA 6
206210 EDEMAR PAULO GONÇALVES FILHO 5
412380 EDISON LUIZ DE CAMPOS JUNIOR 3
270563 EDNA DIAS DE ALMEIDA SILVA 4
128660 EDUARDO MARTINS MARQUES 7
112836 ELENI GRASSI 7
95842 ELIANA PIZZOL CATO CASAGRANDE 8
270423 ELIANE CATANI DUARTE 3
425643 ELZA DOMINGUES DE LIMA 2
180378 FABIO LUIZ DAL PIAN 5
422881 FABIO OLIVEIRA DA SILVA 2
181765 GEDIDA DE LIMA DIAS 7
141089 GERSON PRADO 9
88048 HELENICE MORAES RUAS FONSECA 6
74659 HERALDO NEVES FERNANDES 7
413645 ISABEL DE PAULA FREGNANI 3
294667 IVA MARGARIDA NORONHA RIGOBELLO 3
198900 JAMIL TEIXEIRA SANTOS JUNIOR 5
94676 JOSE ANGELO DE MELLO 6
64327 JOSÉ CARLOS GOMES 8
294713 JULIANA DE CASSIA PIMENTEL VIANNA 3
413572 JULIANA FIDELIS DOMINGUES 3
268259 KATIA CILENE DE MOURA SOUZA 4
224723 LEE SZE YEN 4
58963 LEILA RODRIGUES DA SILVA 9
294721 LUCIANE DIAS BATISTA ALMEIDA 3
140856 LUCIMARA SANTOS MARTINS 4
278149 LUCIMARI DOS SANTOS USUDA 4
174645 MARCIO JOSE DEL BEM 5
220426 MARCIO MARCOS NOGUEIRA 3
134538 MARCO ANTONIO DE BARROS 6
140597 MARCOS ANTONIO TABATINI 6
93564 MARCOS ANTONIO VENDEMIATTI 8
169692 MARCOS ANTONIO VENDEMIATTI 6
287423 MARIA APARECIDA SILVA PIGORETTI 4
111988 MARIA CONCEIÇÃO ANDRADE PROENÇA 7
411200 MARIA CRISTINA CUTER RODEL 2
128880 MARIA CRISTINA ROSA 7
409575 MARIA GISELDA ALEIXO DE SOUSA 2
254193 MARIA TEREZA MAYMONI 5
413556 MARIEL CRISTINA MORENO PATTO 3
274372 MARILENE CORDEIRO JAQUES GONÇALVES 4
294683 MARISA GOMES DE MORAES PAVIOTTI 4
117919 MARISA MARTINS TITZE AMBROSECCHIA 8
185132 MARLI DE JESUS CARLINI MINGORANCE 8
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128619 MERCIA RITSUKO KIDO 6
289620 MICHELE NASCIMENTO MACHADO 4
403402 NILVA COELHO LOPES 3
276090 PATRÍCIA DOS SANTOS B PEDROSO 3
106127 PAULO ROBERTO XAVIER DE ALMEIDA 7
134325 PEDRO PAULO DA SILVA 6
174688 RICARDO MIGUEL ANGEL RICCA JUNIOR 6
423500 RITA DE CASSIA FIGUEIREDO SILVESTRE 2
286184 ROGÉRIO CANCIAN PEREIRA 5
269328 ROSANGELA VEIGA CORREA 5
409796 ROSELI DE BRITO SILVA 3
265969 ROSLENY DEMETRIO 4
137111 SONIA AP DE ALMEIDA MARQUES 6
180858 TEREZINHA AGUIAR 6
286265 TIAGO MARCELO FURTADO 5
140902 VALNODIR LEITE GUIMARÃES 5
144070 VANIR CRISTINA LEITE ALVES 9
186112 VASTI BONFILIO DE LEMOS 7
87572 WILLIAM PICHINI 7
286346 WILTON FERREIRA 5

Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se disponíveis para ciência na Secretaria de Gestão de Pessoas, na Divisão de
Desenvolvimento de Pessoas.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
25/08/2011

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 07/2011

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 07/2011, com inscrições realizadas no período 27/07/2011 a 03/08/2011,
para o preenchimento de vagas na área de Gestão Ambiental, aberto pelo Edital publicado em 22/07/2011, foram concluídas,
homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 6 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

Silvana Maria SinIscalco duarte chinelaTto
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.228/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo GILBERTO CORAZZA, Fiscal de Abastecimento, da
Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de 01 de Setem-
bro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.229/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
ROBERTO EVANGELISTA DE CAMARGO, Vigia, da Se-
cretaria da Administração, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.230/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MA-
RIA CICERA DA SILVA FERREIRA, Servente, da Secretaria
da Administração, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.231/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo JORGE MAIA, Vigia, da Secretaria da Administração,
a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.232/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria

deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MIRIAM CABRERISSO TRUGILLIANO, Auxiliar de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.233/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo EFIGENIA GIRON BRIENZE, Auxiliar de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.234/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo ANCILA DEI AGUILERA DE OLIVEIRA, Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.235/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo LAIR MARIA DE JESUS SANTOS, Auxiliar de Servi-
ços, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.236/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu

cargo VITALINA DAS GRAÇAS RODRIGUES, Servente, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.237/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo ROMILDA SILVA DAMASCENO, Regente Maternal,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.238/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo WALDILEIA GIRALDELLI MORAES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.239/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MILENA
SCAREL, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 17 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.240/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANA
LAURA SCAREL, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 17 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.241/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIA
TERESA GOMES PIERONI, Auxiliar de Educação, da Secre-
taria da Educação, a partir de 18 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.242/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
EROTIDES DE ARAUJO DANTAS JUNIOR, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 19 de Agos-
to de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.243/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PAOLA
RENATA BRANDÃO CANINEU, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 19 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.244/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, AQUILES
DA SILVA, Motorista, da Secretaria da Administração, a partir
de 17 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.245/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomea-
ção, do cargo de Técnico de Enfermagem, de MARIA CLARA
CASTANHO HIAS, a partir de 18 de Agosto de 2011, por
falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.246/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
GIOVANA PEREIRA LISBOA, Professor de Educação Bá-
sica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 22 de
Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.247/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
TEREZA FARIA DOS SANTOS SILVA, Professor de Educa-
ção Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 28
de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.248/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, VIVIANE AIRES DE OLIVEI-
RA SANCHES, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 22 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.249/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, Motorista, da
Secretaria da Administração, para exercer seu cargo na Secre-
taria da Saúde, a partir de 26 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.251/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARIA GABRIELA PEDIGONI BULISANI, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.252/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RINALDO NUNES
DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo de Gestor de
Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do Meio Ambi-
ente, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.253/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
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suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARILDA FLORIANO GONCALVES, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setem-
bro de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 25 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.254/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo GERALDO ALVES
DE ARAUJO, Guarda Civil Municipal 1ª Classe , da Secretaria da
Segurança Comunitária, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
14.971/DDP FERNANDA GRAZIELA GUARNIERI LEITE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.972/DDP MYOKO TEREZA KOMETANI MELO PROCURADOR
14.984/DDP LEANDRO ZINO DE SOUZA AGENTE SOCIAL
14.985/DDP JOÃO ROBERTO SOARES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.986/DDP JÉSICA LOPES MARCATE DOS SANTOS MERLIN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.987/DDP FLÁVIA MONIQUE DE LIMA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.988/DDP VALDIRENE MOTA DE SANTANA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.989/DDP GUILHERME FIGUEIREDO DE QUEIROZ TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.990/DDP ANELIZA VIANA MARENGO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.991/DDP MARCOS PAULO BENTO DE FREITAS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.992/DDP ALAN VINÍCIUS WASSEDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.994/DDP MARIA INÊS QUEVEDO DE LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.995/DDP PÂMELA DANIELA DA SILVA MASSUIA MÉDICO
14.996/DDP BRUNO LINARDI CONDOLO MÉDICO
14.997/DDP JANAÍNA DOS SANTOS FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.998/DDP ROBSON GARCIA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.999/DDP DIVA CAROLINE BOMBARDELLI FERREIRA GALVÃO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.000/DDP FABÍOLA GIMENES DE CALDAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.001/DDP SELMA DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2011
Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para Estágio na
área de Direito para comparecer na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas – Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 01 de
setembro de 2011 às 09h, para escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
    23 James Corrêa dos Santos 47.083.277-0

Obs.
1. O candidato deverá comparecer munido do documento de identidade.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 14.968/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.944/DDP, de 16 de agosto de
2011, que nomeou GISLAINE TADEI, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, em decor-
rência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.969/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.928/DDP, de 10 de agosto de
2011, que nomeou RICARDO MISKO CAMPINEIRO, para
exercer o cargo de PROCURADOR, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.970/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.877/DDP, de 02 de agosto de 2011, que no-
meou NATANAEL ALVES DA SILVA, para exercer o cargo de
MOTORISTA, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.971/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FERNANDA GRAZIELA GUARNIERI
LEITE, para exercer na Secretaria de Relações do Trabalho, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.972/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
03/07/2008, nomeia MYOKO TEREZA KOMETANI MELO,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990 e com vaga criada na Lei 4.503 de
04 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.973/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas

pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revo-
gar a Portaria nº 14.857/DDP, de 02 de agosto de 2011, que
nomeou JEREMIAS RODRIGUES, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.974/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.875/DDP, de 02 de agosto
de 2011, que nomeou LEANDRO LUIZ LOURINDO, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.975/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.878/DDP, de 02 de agosto de 2011, que nomeou
ROBERTO CARLOS DE JESUS, para exercer o cargo de MO-
TORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.976/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.910/DDP, de 08 de agosto
de 2011, que nomeou VANESSA APARECIDA FICHEL
DOS SANTOS, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.977/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.911/DDP, de 08 de agosto
de 2011, que nomeou CAROLINE DE MORAES CAMPOS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.978/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.912/DDP, de 08 de agosto
de 2011, que nomeou ANDRÉA MILLENA PIRRALHO
CURADO SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 14.979/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.913/DDP, de 08 de agosto
de 2011, que nomeou AILTON DEGA BARROS, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.980/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.918/DDP, de 08 de agosto
de 2011, que nomeou MILTON RODRIGUES JUNIOR, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.981/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.921/DDP, de 09 de agosto
de 2011, que nomeou AGENOR JOAQUIM DA SILVA
JÚNIOR, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.982/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.922/DDP, de 09 de agosto
de 2011, que nomeou ISAÍAS LEME RODRIGUES, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.983/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.951/DDP, de 16 de agosto
de 2011, que nomeou JÉSSICA PINHEIRO MIMI, para exer-
cer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.984/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia LEANDRO ZINO DE SOU-
ZA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efeti-
vo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.985/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JOÃO ROBERTO SOARES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela

Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.986/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÉSICA LOPES MARCATE DOS SAN-
TOS MERLIN, para exercer na Secretaria de Parcerias, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.987/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FLÁVIA MONIQUE DE LIMA
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.988/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VALDIRENE MOTA DE SANTANA,
para exercer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.989/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GUILHERME FIGUEIREDO DE
QUEIROZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.990/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribui-
ções constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ANELIZA
VIANA MARENGO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.991/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARCOS PAULO BENTO DE FREITAS,
para exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE AD-
MINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.992/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALAN VINÍCIUS WASSEDA, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.993/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.954/DDP, de 16 de agosto de
2011, que nomeou GIANE ROCHA DA SILVA, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.994/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia MARIA INÊS QUEVEDO DE LIMA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.995/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PÂMELA DANIELA DA SILVA
MASSUIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.996/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia BRUNO LINARDI CONDOLO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.997/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia JANAÍNA DOS SANTOS FERREIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.998/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ROBSON GARCIA, para
exercer na Secretaria de Administração, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.999/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia DIVA CAROLINE
BOMBARDELLI FERREIRA GALVÃO, para exercer na
Secretaria de Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.000/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia FABÍOLA GIMENES DE
CALDAS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.001/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia SELMA DE OLIVEIRA
ALVES DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.002/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de CAROLINY NUNES,
nomeada pela portaria nº. 14.967/DDP, de 18 de agosto de
2011, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.003/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JULIANA DIAS, nomeada
pela portaria nº. 14.943/DDP, de 16 de agosto de 2011, para o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
 PORTARIA Nº 496/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 373/2011,
de 20 de Julho de 2011, que nomeou CLEMENTE
MARTINS, para exercer o cargo de ENCANADOR, com base
no inciso XI, item 7 do Edital do Concurso Público nº 05/
2010.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 497/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 459/2011,
de 12 de Agosto de 2011, que nomeou PLÁCIDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 498/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 467/2011,
de 12 de Agosto de 2011, que nomeou PATRÍCIA MARTINS
DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 24 de  Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 499/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 470/2011,
de 12 de Agosto de 2011, que nomeou ABEL DE CARVA-
LHO LIMA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATA-
MENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 500/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 471/2011,
de 12 de Agosto de 2011, que nomeou AMANDA
CHRISTINA MACEDO, para exercer o cargo de TÉCNI-
CO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 501/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 409/2011,
de 20 de Julho de 2011, que nomeou ALEXANDRE RA-
MOS MARTINS, para exercer o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, em decorrência de sua desistência.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 502/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 442/2011,
de 05 de Agosto de 2011, que nomeou ALDEMIR PEREI-
RA SOARES, para exercer o cargo de ENCANADOR, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 503/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 443/2011, de
05 de Agosto de 2011, que nomeou VALDINEI DE LIMA,
para exercer o cargo de ENCANADOR, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 504/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia FÁBIO APARECIDO
BELLUCCI, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETA, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATA-
MENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 505/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia ANSELMO DE JESUS LIMA,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA, em ca-
ráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado
pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 506/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia ANA CLÁUDIA MORAIS DA
SILVA, para exercer no Setor de Atendimento, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;  8.534 de 17 de julho de
2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 507/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia WELLINGTON SILVA DE
LIMA, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 508/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia VANDERLEI MARTINEZ, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de de-
zembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 509/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia ANDRÉ WILIN PACCOLA,
para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em cará-
ter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 510/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia FRANCISCO JOSE
VERALDO, para exercer no Setor de Distribuição e Manu-
tenção, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

PORTARIA Nº 512/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova
redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em   12
de Agosto de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
457/2011 CARLOS ROBERTO FERREIRA MOTORISTA
458/2011 JOILSON ANTUNES DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
460/2011 ANDERSON APARECIDO DE LIMA AJUDANTE DE SERVIÇOS
461/2011 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
462/2011 LEANDRO EDUARDO CAPUCHO AJUDANTE  DE SERVIÇOS
463/2011 WASHINGTON LUIZ MARQUES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
464/2011 NATHALIA DALL AVA POVEDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
465/2011 PAULA REGINA SANTOS SOLER AUXILIAR ADMINISTRATIVO
466/2011 MARCELO NUNES DE ALMEIDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
469/2011 MÁRCIA REGINA TELES BOVO TÉCNICO DE TRATAMENTO

Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou
as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
504/2011 FABIO APARECIDO BELLUCCI TÉCNICO DE TRATAMENTO
505/2011 ANSELMO DE JESUS LIMA TÉCNICO DE TRATAMENTO
506/2011 ANA CLÁUDIA MORAIS DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
507/2011 WELLINGTON SILVA DE LIMA AJUDANTE DE SERVIÇOS
508/2011 VANDERLEI MARTINEZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
509/2011 ANDRÉ WILIN PACCOLA ENCANADOR
510/2011 FRANCISCO JOSE VERALDO ENCANADOR
511/2011 JEFFERSON BATISTA DE PAULA ENCANADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 511/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia JEFFERSON BATISTA DE
PAULA, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 513/2011
  (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e funda-
mentado nos termos do artigo 60, alínea “d”, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor JOÃO ANTUNES GO-
MES,  Operador de Reservatório, lotado no Setor de
Eletromecânica, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Sorocaba, 24 de Agosto de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 26 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados, que
foram deferidas as solicitações de fotocópias. As referidas
cópias devem ser retiradas no Setor de Protocolo Geral, sito
à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 – Jd. Santa Rosália, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias
úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão
encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS:

1 – PROCESSO Nº 14629/1998
INTERESSADO: MARIA DAS DORES BRITO DE
QUEIROZ
ASSUNTO: Cópia integral do processo supracitado.
2 – PROCESSO Nº 8411/2011
INTERESSADO: JOÃO GASSNER
ASSUNTO: Cópia integral do processo supracitado.

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

Homologação Pregão Eletrônico nº 40/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Compe-

tente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 40/2011
- Processo Administrativo nº  4.308/2011, destinado à aqui-
sição de conjuntos motor bomba centrífuga.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.
Maria de Fátima Moretto Campanha - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 50/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Compe-
tente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 50/2011
- Processo Administrativo nº 4.745/2011, destinado à aquisi-
ção de tubetes e porcas para hidrômetro.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.
Janaína Soler Cavalcanti – Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 51/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Compe-
tente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 51/2011
- Processo Administrativo nº 7.452/2011, destinado à aquisi-
ção de concreto usinado FCK 20 MPA com pedra 1.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa – Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

CONCORRÊNCIA N° 008/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES, através de sua CPL, nos termos da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações, informa que se encontra aberta
a Concorrência nº 008/11 – Processo CPL n° 808/11, desti-
nada à Contratação de Empresa para Implantação, Operação e
Manutenção de Sistema de Transporte por Bicicletas Públi-
cas, no Município de Sorocaba/SP – ABERTURA: às
09h00min do dia 29/09/11. Os interessados poderão adqui-
rir o edital e seus anexos, mediante o pagamento de R$ 30,00
(trinta reais) na URBES, sito a rua Pedro de Oliveira Neto,
98, Jd. Panorama, Sorocaba/SP, a partir de 30/08/2011. Infor-
mações através do site www.urbes.com.br, email
licitacoes@urbes.com.br, ou através do telefone (0xx15)
3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

RESOLUÇÃO Nº 008/2011

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, usando das atribuições que lhe

são conferidas pelos Estatutos aprovados pelo Decreto nº
6.996, de 17 de abril de 1990,

RESOLVE
designar os funcionários Gilvana Conceição Bianchini Cruz,
Claudia Aparecida Ferreira Soares, Isabel Cristina de Lima Luz
Panise, Luciana Marte dos Santos, Eliana de Fátima Anastácio
Zanete, Zaqueo Alves Pereira e Marlon Lopes de Moraes, sob
a presidência da primeira, para comporem a COMISSÃO DE
PROCESSO SELETIVO da URBES, sendo que na ausência
da presidente qualquer um dos demais membros poderá subs-
tituí-la interinamente.
A presente Resolução entra em vigor na dada de sua publica-
ção, revogando expressamente as disposições em contrário.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

ENG. RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

RESOLUÇÃO Nº 007/11

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelos Estatutos aprovados pelo Decreto nº 6.996,

de 17 de abril de 1990,

RESOLVE
Nomear os funcionários Cláudia Aparecida Ferreira Soares,
Lucimara Miranda Brasil Agustinelli, Luciana Marte dos San-
tos, Ubiratan Rocha Grosso, Maria Inês de Oliveira Souza, Altair
Aparecido de Souza César, Roberta Bernardi Silva Martin, Sér-
gio Pires Abreu, Marcelo Tadeu Almeida Brasil, Adriano Apa-
recido Almeida Brasil, Marlon Lopes de Moraes, Luis Eduardo
Pereira e Michele Monteiro de Mello Resurreição, para sob a
presidência da primeira, comporem a COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÕES E INSCRIÇÃO CADASTRAL
DA URBES, sendo que na ausência da presidente, qualquer um
dos demais membros poderá substituí-la interinamente. Esta
Resolução produzirá efeitos a partir de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 23 de agosto de 2011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 737/11 – Tomada de Preços nº
003/11, destinada a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de confecção e fornecimento de Placas de
Regulamentação, Advertência e Orientação, a serem utilizadas
na sinalização vertical no município de Sorocaba/SP, que ana-
lisando os documentos apresentados pelas licitantes resolve
HABILITAR: Sinape Sinalização Viária Ltda.; Refletiva Ind
Com de Placas Ltda; Bandeirantes Sinais Viários Ltda; Meng
Engª Com. Ind. Ltda; Trigonal Engenharia Ltda; Sinasc – Si-
nalização e Construção de Rodovias Ltda; Sitran – Sinaliza-
ção de Trânsito Industrial Ltda; Matiz Indústria de Placas de
Sinalização Ltda. ME; INABILITAR: Ecoplaca Com de Pro-
dutos Gráficos Ltda. EPP; Benelon Ind. e Com. Ltda. e Setas
Comunicação Visual e Servs. Ltda.-EPP. Fica aberto o prazo de
5 (cinco) dias úteis para a interposição de eventuais recursos,
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de Lici-
tações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 044/10

Processo CPL nº 840/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 044/10 –
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais em
aço galvanizado a serem utilizados na sinalização vertical do
município de Sorocaba/SP.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em R$ 76.122,50
(setenta e seis mil, cento e vinte e dois reais e cinqüenta cen-
tavos) correspondente a 25% (vinte cinco por cento), do seu
valor total, tudo de acordo com o art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/
93 e suas alterações.
Retificação: Face ao aditamento, ficam retificadas as Cláusu-
las: Terceira – Do Preço e Do Pagamento, em seu item 3.1, Quarta
– Da Garantia, em seu item 4.1, e Décima – Das Disposições
Finais, em seu item 10.4.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: BBC Sinalização Indústria e Comércio Ltda. - EPP
Valor: R$ 380.612,50 (trezentos e oitenta mil, seiscentos e

doze reais e cinqüenta centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do re-
ferido Contrato.
Assinatura: 03 de agosto de 2011.
Sorocaba, 24 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 043/11

Processo CPL nº 107/11
Modalidade: Convite nº 016/11
Objeto: Contratação de Empresa para Aquisição de Materi-
ais de Limpeza, Higiene e Conforto destinados ao uso geral
da URBES.
Prazo: De 17/08/2011 à 16/08/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Comercial JVD Ltda. EPP.
Valor: R$ 29.289,37 (vinte e nove mil, duzentos e oitenta e
nove reais e trinta e sete centavos).
Assinatura: 17 de agosto de 2011.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 045/11

Processo CPL nº 804/2011
Modalidade: Pregão Presencial nº 004/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Implantação e Manutenção de Semáforos, no Município de
Sorocaba/SP.
Prazo: De 17/08/2011 à 16/08/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes, Manutenção
e Automação Industrial Ltda. - ME
Valor: R$ 466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil
reais).
Assinatura: 17 de agosto de 2011.
Sorocaba, 23 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 041/11

Processo nº 752/2011
Objeto: Contrato nº 041/11 - Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços Técnicos especializados de planeja-
mento, organização e execução de processo seletivo a ser pro-
movido pela URBES, destinado ao provimento de vagas em
seu quadro de pessoal.
Prazo: De 28/07/2011 até a homologação do respectivo pro-
cesso seletivo.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento
Social.
Assinatura: 28 de julho de 2011.
Sorocaba, 23 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2007
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 15.9 do Concurso Publico – Edital
01/2007 convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim
Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 29 de Agosto de 2011 para comprovação de requisitos, considerando que o
mesmo não foi localizado em seu endereço de inscrição.

103 – Desenhista Auto Cad

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
8º Nelmi Ederson Fernandes             RG nº 14.862.702

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Concurso Publico conforme Item 15.2 do Edital.
Sorocaba, 25 de Agosto de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato de Contrato nº 044/09

Processo CPL nº 277/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 044/09 – Presta-
ção de Serviços de Suporte Técnico, Assessoria e Consultoria
para o Sistema de telefonia da URBES,  incluindo o Sistema
118.

Retificação: Fica retificado o referido contrato em suas Clá-
usulas: Terceira – Do Preço e Das Condições de Pagamento
e Reajuste, em seu item 3.4; Cláusula Quarta – Das Obriga-
ções da Contratada, em seu item 4.17 e Quinta – Das Obriga-
ções da URBES, em seu item 5.7.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
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Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do re-
ferido contrato.
Assinatura: 02 de agosto de 2011.
Sorocaba, 25 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 006/11

Processo nº 017/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 006/11 –
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Bobinas
Térmicas para uso geral da URBES.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em R$ 3.495,35
(três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco
centavos), correspondente a aproximadamente 25% (vinte e
cinco por cento) do seu valor total, tudo de acordo com o art.
65, § 1º da Lei nº 8.666/93.
Retificação: Face ao aditamento acima, ficam retificadas as
Cláusulas: Primeira – Do Objeto, no seu item 1.1, Terceira –
Do Preço e Da Forma de Pagamento, em seu item 3.1 e Oitava
– Das Disposições Finais, em seu item 8.2, com fundamento
no art. 65, I, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Silfer Comércio, Indústria e Exploração de Ar-

tefatos de Papéis Ltda.
Valor: R$ 17.504,05 (dezessete mil, quinhentos e quatro reais
e cinco centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido contrato.
Assinatura: 09 de agosto de 2011.
Sorocaba, 22 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 033/11

Processo nº 688/11
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 033/11 –
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Desen-
volvimento do Website da URBES.
Prazo: De 26/08/2011 à 25/10/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Thiago Perico Morão - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido contrato.
Assinatura: 10 de agosto de 2011.
Sorocaba, 19 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 124/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01/08/2011, a Srª. KELI CRISTINA

GONÇALVES PIERAMI,  portadora do RG nº 5.848.323-0 SSP/
PR do cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Ve-
reador Mário Marte Marinho Júnior, para o qual foi nomeada
através da Portaria nº 164/2003, de 30 de dezembro de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de agosto de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

Portaria n.º 125/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Srª. KELI CRISTINA GONÇALVES PIERAMI,
portadora do RG nº 5.848.323-0 SSP/PR, para exercer, a par-
tir de 01 de agosto de 2011, o cargo em comissão de Assisten-
te da Presidência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de agosto de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

PORTARIA N° 126/2011
(Dispõe sobre a prorrogação do prazo para

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da Câmara
Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, em
especial no previsto no art. 23, inciso XXI do Regimento Inter-
no da Câmara Municipal, e
 RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclu-
são do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela
Portaria nº 062/2011, de 23 de maio de 2011 contra a funcio-
nária Luciane Camolesi, a partir de 19 de agosto de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de agosto de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

PORTARIA N° 127/2011
 (Dispõe sobre a prorrogação do prazo para

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da Câmara
Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, em
especial no previsto no art. 23, inciso XXI do Regimento Inter-
no da Câmara Municipal, e
 RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclu-
são do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela
Portaria nº 063/2011, de 23 de maio de 2011, contra o funci-

onário Rinaldo de Assis Ferreira, a partir de 18 de agosto de
2011.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de agosto de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS 2011

Modalidade: Pregão 06/2011
Contrato: 26/2011
Contratada: Parque Distribuidora de Suprimentos para Escr.

e Inf. Ltda.
Objeto: Fornecimento de material para escritório para a Câ-
mara de Sorocaba.
Valor: R$ 118.000,00 (lotes 1 e 2)
Assinatura: 10/08/2011

Modalidade: Pregão 05/2011
Contrato: 25/2011
Contratada: Ecoplaca Comércio de Produtos Gráficos Ltda
EPP.
Objeto: Confecção de placas em aço inox para a Câmara de
Sorocaba.
Valor: R$ 136.800,00
Assinatura: 22/08/2011

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 – Tel.
(15) 228-1263

PROCESSO 0169900-44.2008.5.15.0135 RTSum
EDITAL DE LEILÃO Nº 220/2011

O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ Juiz do
Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos VINTE e DOIS  dias do mês de SETEMBRO do ano  de
Dois mil e onze (22/09/2011),  às 15:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  -
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0169900-44.2008.5.15.0135 RTSUM, entre partes JOSÉ
ANTONIO SERAFIM, exequente(s) e PAULO SÉRGIO DE
SOUZA MORAES (PS SERVICE SYSTEM), executada(s),
encontrado(s) à  Rua Bernardo Martins Junior, 455 – Jd.
Residencial Martinez, Sorocaba-SP,  avaliado(s) em
R$28.000,00, conforme auto de penhora e avaliação de fls.77,
realizada em 21/05/2009  e que serão os seguintes:

1) “Um automóvel  modelo Pálio Fire Flex, marca FIAT, cor
preta, ano de fabricação/modelo 2005/2006, placas DQK 3020,
código do RENAVAM n.º 865594821, chassi
9BD17146G62668281, com pneus, lataria  e estofamento em
bom estado, fora de uso e guardado, segundo informações do
executado, desde que houve a primeira penhora do mesmo.
Alienado ao Banco Safra -  R$24.000,00;
2) “Uma motocicleta, marca Honda, modelo CG 125 FAN, pla-
ca DVH 7210, ano/modelo 2006/2007, cor preta, chassi
9C2JC30707R072157, RENAVAM 906780306, em bom es-
tado de conservação, em uso e funcionamento - alienada ao
Banco  ABN AMRO REAL S/A. -  R$4.000,00.”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive
a credor hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se também penhorado(s) em
outro(s) processo(s) deste Fórum.

Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já, designado LEI-
LÃO para o dia  29/09/2011 às 15:30 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semaná-
rio Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Muni-
cipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 25 de agosto de 2011.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciário,
digitei.

Eu, ......................................................... SILVANA ROLIM, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 – Tel.
(15) 228-1263

PROCESSO 0001793-66.2010.5.15.0135 CartPrec
EDITAL DE LEILÃO Nº 221/2011

O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ Juiz
do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhe-
cimento que aos VINTE e DOIS dias do mês de SETEMBRO
do ano  de Dois mil e onze (22/09/2011),  às 16:00 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
- PRAÇA  - o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0001793-66.2010.5.15.0135 CARTPREC, entre par-
tes WALTER CAMARGO, exequente(s) e VIAÇÃO NOS-
SA SENHORA DA PONTE LTDA., executada(s),
encontrado(s) à  Rua Dr. Campos Salles, 900 – Vila Assis -
Sorocaba-SP,  avaliado(s) em R$135.000,00, conforme auto
de avaliação de fls.21,  realizada em 19/05/2011  e que serão
os seguintes:

“1) Um Ônibus, marca Scania  Busscar urbano U, c/fe-
chada, cor prata, ano de fabricação/modelo 2001/2001,
placas CVP6979, 48 lugares sentados, código do
RENAVAM n.º 764622811, chassi 9BSF4X2BC13525452,
combustível diesel, sem reserva,  n.º 2318, logotipo da
empresa em vermelho, hodômetro marcando 0728238 (no
momento da avaliação), em funcionamento  e aparentan-
do bom estado interno e externo -  R$135.000,00.”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclu-
sive a credor hipotecário bem como cônjuges, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.

Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já, designado LEI-
LÃO para o dia  29/09/2011 às 16:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cen-
to) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitu-
ra Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 25 de agosto de 2011.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciário,
digitei.

Eu, ......................................................... SILVANA ROLIM, Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho
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